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1. INTRODUÇÃO 

O presente documento constitui o relatório de ponderação das participações recebidas em 

sede de discussão pública da proposta do Plano Pormenor de Reabilitação Urbana das Janelas 

Verdes (PPRUJV), cujo início do procedimento foi determinado pela Câmara Municipal nos 

termos da Deliberação n.º 569/CM/2015. 

2. CONSULTA DA PROPOSTA DE PLANO 

Concluído o período de acompanhamento da proposta de plano de pormenor, foi deliberado 
pela câmara municipal, na reunião de 29 de julho de 2020, a abertura de um período de 
discussão pública de acordo com a Deliberação n.º 457/CM/2020, e divulgada através do Aviso 
n.º 12363/2020, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 165, de 25 de agosto. 

Em conformidade com o disposto n.º 2 do artigo 89.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de 
maio, que aprovou a revisão do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 
(RJIGT), o período de discussão pública teve a duração de 30 dias úteis e decorreu de 31 de 
agosto a 12 de outubro de 2020. 

Durante o período de discussão pública, a proposta de plano, constituída pelos elementos 
constituintes (regulamento e plantas de implantação e condicionantes) e de acompanhamento 
(relatórios de caracterização, proposta e concertação, programa de execução e financiamento 
e indicadores de monitorização) esteve disponível para consulta no sítio da internet da Câmara 
Municipal de Lisboa (https://www.lisboa.pt/) e nos seguintes locais: 

a) Centro de Informação Urbana de Lisboa (CIUL), sito no Picoas Plaza, Rua Viriato, n.º 13 
E, Núcleo 6 — 2.º, 1050 -233 Lisboa,; 

b) Centro de Documentação, sito no Edifício Central do Município, no Campo Grande, n.º 
25, Piso 1.º F, 1749 -099 Lisboa; 

c) Junta de Freguesia da Estrela (R. Almeida Brandão, n.º 39, 1200 -602 Lisboa); email: 
geral@jf -estrela.pt. 

A proposta de plano para além de difundida através do sítio da internet da Câmara Municipal 
de Lisboa foi ainda divulgada na comunicação social, nos jornais diários Correio da Manhã e 
Record de 11 de agosto de 2020.  

Face à circunstância excecional de pandemia que ocorreu durante o período de discussão 
pública, não se realizou a habitual sessão de apresentação pública da proposta, tendo-se 
optado, em alternativa, pela abertura de uma exposição no átrio das exposições temporárias 
do Museu Nacional de Arte Antiga (MNAA), que esteve patente ao público entre 29 de 
setembro e 11 de outubro. A exposição constituída por seis painéis em estruturas de roll up, 
ilustrava os principais objetivos e propostas do plano. 

A divulgação da exposição foi efetuada no portal da CML, lojas de atendimento, Centro de 
informação Urbana de Lisboa (CIUL), portal Lisboa Participa, infomail para lista de contactos e 
cml_all e ainda através de posts nas redes sociais afetas à CML, CIUL e Lisboa Participa. O 
MNAA também procedeu à divulgação da exposição através dos seus canais próprios de 
difusão. 

https://www.lisboa.pt/
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3. PARTICIPAÇÃO PÚBLICA 

Durante o período de discussão pública os interessados puderam apresentar as suas 

reclamações, observações, sugestões e pedidos de esclarecimentos, tendo sido registadas 16 

participações (que se anexam ao presente relatório), cujos exponentes foram: 

1 -  Augusto Mário Lavajo Freitas de Sousa (registo n.º 5999/EXP/2020); 

2 -  Carolina Queimado (registo n.º 7044/EXP/2020); 

3 -  David Pratas Brito (registos n.os 5998/EXP/2020 e 6010/EXP/2020); 

4 -  Filipa Gonçalves (registo n.º 6003/EXP/2020); 

5 -  José Fernando de Pina Catarino Pires (registo n.º 6009/EXP/2020); 

6 -  José Vieira Fonseca (registo n.º 6011/EXP/2020); 

7 -  José Vieira Fonseca (registo n.º 6013/EXP/2020); 

8 -  Leonor Sena Carvalho / Gonçalo Capitão / CBRA– Sociedade de Advogados, RL (registos 

n.os 6007/EXP/2020 e ENT/31307/NAS/DAOSM/SG/CML/20); 

9 -  Luís Jervell (registo n.º 5992/EXP/2020); 

10 -  Manuel José Duarte Fernandes (registo n.º 6006/EXP/2020); 

11 -  Marta Falcão (registo n.º 5965/EXP/2020); 

12 -  Miguel Ponce Dentinho (registo n.º 5968/EXP/2020); 

13 -  Nuno Velez (registo n.º 5964/EXP/2020); 

14 -  Rogério Fernando Delgado Nunes Mota da Silva Gonçalves (registo n.º 5958/EXP/2020); 

15 -  Rosa Rana (registo n.º 5996/EXP/2020); 

16 -  Junta de Freguesia da Estrela (registo n.º 5997/EXP/2020); 

O Relatório de Ponderação da Discussão Pública inclui todas as participações (sugestões, 

observações, reclamações e pedidos de esclarecimento) recebidas no decurso da Discussão 

Pública, relativamente à proposta de Plano. 

A ponderação das participações recebidas nos termos do presente Relatório justificou a 

introdução de alterações à proposta de Plano de Pormenor de Reabilitação Urbana das Janelas 

Verdes, vertidas nos elementos constituintes do plano. 
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4. PONDERAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES 

4.1. Augusto Mário Lavajo Freitas de Sousa, na qualidade de administrador de 

condomínio, em representação dos moradores da Avenida 24 de Julho, n.º 94 (registo 

n.º 5999/EXP/2020) 

4.1.1. Resumo da participação 

1. Sugerem a correção de dois documentos disponibilizados no sítio da internet, a 

apresentação e o relatório da proposta, onde identificam um erro por não estar 

representado, nas simulações tridimensionais da volumetria da futura ampliação do 

MNAA, o edifício em que residem; 

2. Reclamam por a proposta de plano admitir a demolição parcial do piso térreo desse 

edifício, para restabelecimento da ligação pedonal entre o Corredor da Torrinha e a 

Avenida 24 de Julho. Alegam questões de segurança estrutural e o 

empobrecimento do conjunto em termos estéticos, culturais e pecuniários. 

Insistem na necessidade de encontrar soluções alternativas; 

3. Solicitam esclarecimento quanto ao destino a dar aos edifícios situados no extremo 

poente da frente norte do Corredor da Torrinha, que consideram em estado de 

total degradação, por apresentarem risco de incêndio e propagação ao edifício em 

que residem, que dista destes menos de 5 metros; 

4. Sugerem a criação de um espaço de estacionamento exclusivo para moradores; 

5. Pedem esclarecimento quanto ao período de execução da obra, data de início e 

final, bem como quanto a medidas que serão tomadas para minimizar o seu 

impacto quotidiano para os moradores. Sugerem ainda a adoção, no período de 

obra, de um horário normal de trabalho, excluindo fins de semana e feriados; 

6. Solicitam informação regular e atualizada sobre questões relacionadas com o plano. 

4.1.2. Ponderação da participação 

1. No que respeita às simulações tridimensionais do estudo feito para avaliar a futura 

volumetria máxima de ampliação do edifício do MNAA, reconhece-se que estas 

contêm uma imprecisão por não se encontrar representado o edifício em causa – 

n.º 94 da Avenida 24 de Julho. 

Alerta-se, no entanto, para o facto de estes elementos, embora integrados no 

relatório da proposta do plano e também no ficheiro de apresentação do mesmo, 

não terem um carácter vinculativo, não só por não integrarem os elementos 

constituintes do plano, mas ainda por representarem apenas um estudo 

volumétrico, não constituindo uma peça do futuro projeto de ampliação do museu. 

Acresce o facto de esse lapso ter sido detetado atempadamente pela equipa do 

plano, o que fez com que ele não fosse considerado na representação do potencial 

futuro alinhamento da ampliação do MNAA, este sim vinculativo e representado 
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num dos elementos constituintes do plano, a Planta de Implantação I – qualificação 

e programação. 

Desta forma não se julga necessário solicitar ao autor das imagens tridimensionais a 

sua correção, uma vez que este lapso em nada influenciou as soluções adotadas na 

presente proposta de plano.  

2. Quanto à reclamação relativa à intenção da CML de demolir parcialmente o piso 

térreo deste edifício, refira-se que esta se funda na necessidade essencial de 

melhorar as condições de acessibilidade e segurança do Corredor da Torrinha, que 

pelas suas características urbanísticas e morfológicas constitui um local que inspira 

uma perceção de insegurança e de alguma insalubridade. Acresce o facto de este 

mesmo edifício ter tido, ao nível do seu piso térreo, uma passagem de ligação do 

Corredor da Torrinha à Avenida 24 de Julho, posteriormente fechada, 

provavelmente no início do séc. XX, quando foi alvo de obras de ampliação e 

alteração de uso. 

A autarquia está consciente da complexidade desta operação, que será antecedida 

da necessária avaliação técnica e respetivo projeto de demolição, no âmbito do 

qual todos os aspetos relevantes ao nível da segurança, nomeadamente os 

estruturais, serão acautelados. 

Pese embora a valorização que este imóvel poderá sofrer pelo conjunto de ações 

previstas na presente proposta, tanto ao nível da requalificação do espaço público, 

como pela expansão da área de equipamentos culturais na sua envolvente próxima, 

é manifesto que o mesmo sofrerá uma desvalorização pela supressão parcial do seu 

piso térreo, questão que será necessariamente considerada na avaliação de que o 

imóvel será alvo, no momento da sua aquisição por parte da entidade pública 

competente. 

É ainda solicitado que se encontre uma alternativa que permita preservar este 

imóvel. Refira-se a esse respeito que no desenvolvimento dos trabalhos do plano 

não se encontrou outra solução que garantisse a melhoria das condições 

urbanísticas e de segurança deste arruamento, e que, simultaneamente, 

assegurasse o desafogo e a acessibilidade sem barreiras arquitetónicas, o que 

justifica a presente proposta. 

3. O estado de conservação do conjunto de edifícios do Corredor da Torrinha 18-36 foi 

objeto de avaliação pelo Município em outubro de 2018, tendo sido classificado 

como péssimo, como consta da planta do Estado de Conservação do Edificado – 

desenho 01.06. 

Este facto, associado às más condições de acessibilidade que dificultam a 

penetração dos meios de combate a incêndio, amplia, sem dúvida, a exposição e 

vulnerabilidade ao risco de incêndio nesta malha urbana, problema igualmente 

identificado no relatório do plano. 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

DIREÇÃO MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO URBANO 

DIVISÃO DE PLANEAMENTO TERRITORIAL 
 
 

Relatório de ponderação | PPRUJV  7 

 

O conhecimento desta realidade levou já anteriormente à instalação de bocas de 

incêndio nos locais considerados mais adequados, destacando-se diversos pontos 

da avenida 24 de julho. A futura abertura da ligação a esta avenida igualmente 

facilitará o acesso a meios de socorro, mas é incontestável que a melhoria do 

estado de conservação do referido conjunto edificado contribuiria para a redução 

desse risco. A sua reabilitação encontra-se aliás prevista no Programa de Execução 

e Plano de Financiamento da presente proposta. 

No entanto, tratando-se de edificado privado, o papel da autarquia será, num 

primeiro momento, o de garantir que os proprietários, legalmente obrigados a esta 

reabilitação, efetivamente a promovem. . 

4. Relativamente à questão das necessidades de estacionamento dos moradores, 

embora o projeto de reperfilamento deste troço da Avenida 24 de Julho ainda não 

se encontre concluído, é já conhecida a opção de eliminar a via paralela que confina 

com a frente edificada e respetivo estacionamento. O novo perfil, no seguimento 

da intervenção já realizada na mesma avenida a nascente, prevê adotar a solução 

de alargamento do passeio e criação de um recorte de estacionamento 

longitudinal. 

Conscientes que o número de lugares de estacionamento disponível irá diminuir, 

conjugado com o facto do conjunto edificado que compreende os n.os 84 a 94 da 

Avenida 24 de Julho ter um uso predominantemente habitacional, julga-se 

adequado reservar para residentes os lugares adjacentes ao mesmo. Nesse sentido, 

e porque o projeto mencionado decorre paralelamente ao presente plano, ir-se-á 

enviar à Direção Municipal de Mobilidade um pedido para que esta solução nele 

seja integrada. 

5. O pedido de esclarecimento referente ao período de execução da obra, data de 

início e final, embora pertinente, não poderá ser de momento atendido, uma vez 

que o órgão da Administração Central dependente do Ministério da Cultura, que 

executará a operação de ampliação do MNAA, ainda não revelou esta informação. 

Refira-se que foi já publicamente anunciado pela tutela estar em desenvolvimento 

um plano de intervenção no património cultural, em que se inclui a ampliação do 

MNAA. Não obstante, face às participações apresentadas no âmbito da presente 

discussão pública, a Autarquia consultou novamente a DGPC; esta entidade 

confirmou a intenção de promover a expansão do Museu, não tendo no entanto 

adiantado nenhum calendário para a sua concretização.  

Quanto às medidas a tomar no sentido de minimizar o impacte da obra sobre os 

moradores, parece-nos extemporâneo considerá-las no âmbito do presente plano, 

uma vez que a futura empreitada de ampliação do MNAA terá que a respeitar os 

regulamentos em vigor, onde estas medidas se encontram previstas, 

nomeadamente as relativas ao ruído.  

6. Sendo de todo o interesse do Município manter os interessados informados quanto 

às questões relacionadas com o plano, para agilizar essa comunicação, e face às 
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atuais regras impostas pelo Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD), a 

equipa do Plano solicitou à Equipa de Projeto para a Implementação do RGPD na 

CML, informação sobre a melhor forma de integrar o autor da presente 

participação na lista de correio eletrónico do departamento. 

4.1.3. Proposta de decisão 

A presente participação não justificou a introdução de alterações à proposta de plano, 

sem prejuízo de uma das questões levantada ter sido remetida ao serviço municipal 

competente na medida em que versa sobre matérias relacionadas com a gestão desta 

área da cidade. 

Simultaneamente a participação, a par de outras também ponderadas no âmbito da 

presente Discussão Pública, justificaram a consulta à Direção-Geral do Património 

Cultural, entidade que confirmou a sua intenção de promover a ampliação do Museu 

Nacional de Arte Antiga, validando as soluções adotadas na proposta de Plano 

relativamente à Unidade de Execução do MNAA. 

 

4.2. Carolina Queimado (registo n.º 7044/EXP/2020) 

4.2.1. Resumo da participação 

Solicita esclarecimento quanto às seguintes questões: 

1. Limitações que se aplicam aos edifícios integrados na “área de prevenção do Plano” 

para além da emissão de parecer prévio da DGPC e do exercício do direito de 

preferência por parte do Estado; 

2. Procedimentos a ser tomados para aferir se o Estado prescinde da reserva de solo. 

4.2.2. Ponderação da participação 

1. Não são claros os termos em que é feito o pedido de esclarecimento, uma vez que 

não existe uma “área de prevenção do Plano”. No entanto, numa tentativa de 

interpretar a dúvida em questão, esclarece-se o seguinte: i. o conjunto de edifícios 

listados e representados nos anexos II e III do Regulamento do presente Plano 

corresponde estritamente aos bens imóveis cuja realização de operações 

urbanísticas carece de emissão de parecer prévio do órgão da Administração 

Central competente em matéria do património cultural (nos termos do artigo 7.º do 

mesmo Regulamento) e que podem suscitar o exercício do direito de preferência 

por parte do Estado em caso de venda ou dação em pagamento; ii. na presente 

proposta de plano procedeu-se à delimitação de uma Unidade de Execução (UE do 

MNAA), representada na Planta de Implantação I, na qual se integra um conjunto 

de Parcelas passíveis de integrar a ampliação do MNAA, assinaladas na Planta de 

Implantação II, que se encontram sujeitas às restrições definidas no artigo 40.º do 

Regulamento, nomeadamente no seu número 10, em que se determina que nestas 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

DIREÇÃO MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO URBANO 

DIVISÃO DE PLANEAMENTO TERRITORIAL 
 
 

Relatório de ponderação | PPRUJV  9 

 

não são permitidas mudanças de uso e apenas são admitidas obras de reabilitação 

e alteração. 

2. Quanto ao segundo pedido de esclarecimento, considera-se pertinente, uma vez 

que o artigo 41.º do Regulamento do Plano prevê a possibilidade de o órgão 

competente da Administração Central prescindir da reserva de solo das referidas 

Parcelas passíveis de integrar a ampliação do MNAA, quando se verifique que estas 

não são necessárias à ampliação do Museu, não se encontrando, no entanto, 

definido um mecanismo específico para que o mesmo seja comunicado à Autarquia 

e aos interessados. 

Pese embora o facto de, a todo o tempo, os interessados poderem solicitar esta 

informação à Autarquia através do mecanismo do direito à informação, a partir do 

momento em que seja aprovado o projeto de ampliação do MNAA, o Estado estará 

em condições de libertar as parcelas que por este não sejam abrangidas, facto que 

a Autarquia transmitirá oportunamente aos interessados.  

4.2.3. Proposta de decisão 

A presente participação não justificou a introdução de alterações à proposta de plano. 

 

4.3. David Pratas Brito/PLMJ enquanto representante da empresa Palavras Colossais, S.A., 

proprietária do n.º 96 e 96-A a 96-J da Avenida 24 de Julho (registos n.º 

5998/EXP/2020 e 6010/EXP/2020) 

4.3.1. Resumo da participação 

Observa o facto do imóvel em causa, situado na área de intervenção do plano, se 

encontrar qualificado como Espaço a Consolidar de Uso Especial de Equipamentos, 

estar integrado na Unidade de Execução (UE) do Museu Nacional de Arte Antiga 

(MNAA) e ser abrangido pela área de expansão do Museu, transcrevendo o previsto 

para a UE no artigo 40.º do Regulamento da proposta de plano. Neste contexto 

organiza a participação nos seguintes quatro temas: 

[Localização da expansão do Museu Nacional de Arte Antiga] 

1. Reclama por, na localização da área de expansão do Museu, não ter sido 

equacionado o facto desta se encontrar classificada como de muito elevada 

Vulnerabilidade às Inundações e na fronteira de zonas suscetíveis ao Efeito de Maré 

Direto, ambas representadas na Planta de Riscos Naturais e Antrópicos I do Plano 

Diretor Municipal de Lisboa (PDML), considerando “duvidoso” que a expansão de 

um imóvel com valor patrimonial e cultural como o MNAA se realize para uma zona 

com estas características, acrescendo o facto do futuro uso potenciar o risco para 

pessoas (em maior concentração) e bens (em exposição no Museu); 
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2. A mesma reclamação é feita relativamente à circunstância desta área se encontrar 

na fronteira de zonas de muito elevada Vulnerabilidade Sísmica dos Solos, 

representada na Planta de Riscos Naturais e Antrópicos II do PDML;  

3. Reclama por considerar que a expansão, como está pensada, poderá implicar a 

demolição injustificada de edifícios localizados na Avenida 24 de Julho, 

recentemente construídos, operacionais e funcionais, como o edifício de que é 

proprietária a empresa que representa, bem como o edifício adjacente, com o n.º 

98-98B. Considera esta demolição desnecessária para a resolução dos problemas de 

acessibilidade ao Museu, por haver soluções alternativas e por os custos 

ultrapassarem os benefícios a diversos níveis (valorização arquitetónica, 

urbanística, ambiental e económica); 

4. Sugere uma solução alternativa para a expansão do MNAA, que considera melhor 

observar o interesse público e cumprir os objetivos de reabilitação urbana 

subjacentes ao plano. A solução consiste em integrar na área de expansão o 

conjunto das antigas tercenas de Santos (CMP 37.62), o conjunto do palacete 

Pombal e das tercenas de José António Pereira (CMP 37.34) e o edifício do Instituto 

Português de Conservação e Restauro (CMP37.33), excluindo desta área o edifício 

de que é proprietária a empresa que representa. Observa que estes imóveis 

poderiam beneficiar desta integração, reduzindo as condições de insalubridade e 

abandono em que se encontram, acrescendo o facto de considerar que os dois 

conjuntos dificilmente poderão ter outro uso face à sua fraca exposição solar. 

Sugere ainda que, de modo a salvaguardar a acessibilidade ao Museu através da 

Avenida 24 de Julho, se equacione a possibilidade da sua expansão integrar a 

(Antiga) Oficina municipal de aferições (CMP 26.50) e o Palácio do Conde de Óbidos 

(IIP 4672), beneficiando assim da articulação com o Jardim 9 de Abril; 

5. Sintetiza este tema observando ser desproporcional no sentido da desnecessidade 

e do justo equilíbrio a classificação do imóvel de que é proprietária a empresa que 

representa como Parcela passível de integrar a ampliação do MNAA, sendo 

admissíveis outras soluções como a integração na expansão do Museu dos imóveis 

acima inumerados. 

[Não exercício do direito de preferência por parte do Município de Lisboa como 

contradição face à inclusão do imóvel no âmbito da expansão do MNAA] 

6. Observa que o imóvel em causa, que integra a expansão do MNAA na atual 

proposta de plano, foi recentemente objeto de venda (21.10.2019) e por se situar 

na ZEP Conjunta do MNAA e dos Imóveis Classificados na sua Área Envolvente 

encontra-se sujeito ao direito de preferência por parte da CML que o poderia ter 

exercido, evitando o condicionamento de direitos subjetivos de particulares no 

âmbito do PPRUJV, o que não aconteceu; 

7. Reclama por considerar lesivo do direito de propriedade a integração deste imóvel 

na área de expansão do MNAA, após o não exercício do referido direito de 

preferência. 
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[Existência de um pedido de informação prévia aprovado] 

8. Observa que a empresa que representa apresentou um Pedido de Informação 

Prévia (PIP) à CML (Processo n.º 175/EDI/2020), que apesar de ainda não ter sido 

deferido, não considera haver fundamento que obste ao seu deferimento, uma vez 

que, embora a proposta de PIP seja (alegadamente) conflituante com a intenção de 

expansão do MNAA, questão que a CML entende ter que dirimir com a DGPC, 

anteriormente ao despacho que invoca a necessidade desta consulta, já tinha 

ocorrido a reunião da Comissão de Apreciação da ARU Lisboa que considerou que o 

pedido poderia ser aprovado; 

9. Observa ainda que mesmo que se entenda que o PIP não será expressamente 

aprovado, segundo o RJUE tal pedido já foi tacitamente deferido, o que conduz a 

que a empresa que representa seja titular de um ato constitutivo de direitos de 

informação prévia (no caso, para alteração de uso), cuja execução pretende e deve 

ser levada a cabo; 

10. Mais observa que a proposta de plano ao prever a expansão do MNAA sobre este 

imóvel, não permite a requerida alteração de uso, o que considera implicar o 

sacrifício de direitos preexistentes e juridicamente consolidados pelo deferimento 

(expresso ou tácito) da informação prévia, tendo como consequência que a 

aprovação do PPRUJV nos termos da presente proposta implicará um dever de 

indemnização (n.º 1 e 2 do artigo 171.º do RJIGT), que o proprietário desde já se 

reserva. 

[Indefinição resultante da inclusão na área de expansão] 

11. Observa que a aprovação do PPRUJV implicará que o imóvel em causa fique num 

“limbo” quanto à sua utilização, uma vez que o plano (no n.º 3 do artigo 40.º do 

regulamento) estabelece uma ampla discricionariedade quanto ao modo de 

prossecução da expansão do MNAA, não sendo claro se o Município irá expropriar o 

imóvel. Observa que esta falta de clareza, por obstaculizar a execução de 

determinadas operações urbanísticas tem o efeito imediato de desvalorização 

económica do imóvel, sugerindo que os danos decorrentes dessa indefinição devem 

e sejam indemnizáveis. 

12. Como conclusão sugere que a proposta de plano seja alterada de modo a não 

incluir o imóvel n.º 96 e 96-A a 96-J da Avenida 24 de Julho no âmbito da Unidade 

de Execução do MNAA. 

4.3.2. Ponderação da participação 

1. Quanto à vulnerabilidade da área destinada à ampliação do MNAA, aos riscos 

naturais e antrópicos, como as inundações e o efeito de maré direto, representados 

na planta de riscos Naturais e antrópicos I do PDM, esclarece-se o seguinte. 
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No âmbito da Estratégia Municipal de Adaptação às Alterações Climáticas (EMAAC) 

de Lisboa, desenvolvida após a entrada em vigor do PDM, foram identificadas as 

principais vulnerabilidades da cidade, tendo o município posteriormente promovido 

a investigação de temas relacionados com os riscos mencionados, nomeadamente 

o Estudo de Avaliação da Sobrelevação de Maré e o estudo da Perigosidade de 

Inundação por Tsunami na Cidade de Lisboa, como referido no capítulo 20.3.5 do 

relatório do plano. 

Estes trabalhos trouxeram novos dados sobre esses riscos, que amplamente 

influenciaram a presente proposta de plano, tendo-se identificado na Planta de 

Implantação I a Área suscetível a sobrelevação de maré e/ou maremoto e 

transposto para o regulamente diversas disposições que regulam os usos e as 

intervenções a promover nesta área. O mesmo se verifica na área de ampliação do 

MNAA, na qual, acautelando estes riscos, se proibiu a construção de caves e se 

definiu que o piso térreo não deveria prever zonas de concentração de pessoas e 

bens, o que de todo não inviabiliza o seu regular funcionamento. 

No entanto, fruto da análise deste tema impulsionada pela presente participação, 

detetou-se uma falha no regulamento que lestamente se irá corrigir. Na sequência 

da concertação de serviços que motivou a incorporação no plano das diretrizes 

constantes no parecer da ARH Tejo, alterou-se o artigo 11.º exigindo na alínea e) do 

seu n.º 5 que o procedimento de controlo prévio das operações de edificação em 

áreas suscetíveis à sobrelevação de maré e/ou a maremoto seja instruído com 

estudo geológico, geotécnico e hidrogeológico específico, não se tendo, por lapso, 

atualizado em conformidade o artigo 40.º, relativo à ampliação do MNAA. Desta 

forma ir-se-á proceder à correção da alínea c) do número 8 do artigo 40.º, 

assegurando que o projeto de ampliação do MNAA seja obrigatoriamente 

acompanhado de estudo geológico, geotécnico e hidrogeológico específico, 

aprofundando desta forma o conhecimento das características do local, e 

contribuindo para uma maior segurança da intervenção. 

2. A área definida para a expansão do edifício do Museu encontra-se totalmente 

integrada na classe de baixa vulnerabilidade sísmica dos solos, o que se explica por 

se estar na presença de terrenos assentes sobre formações do Cretácico Superior, 

nomeadamente do Complexo Vulcânico de Lisboa. 

Este facto habilita a área em questão para receber este equipamento, não se 

assumindo como relevante a circunstância de se localizarem, na proximidade, 

terrenos com características muito diversas. Importa ainda que a correção a 

promover no n.º 8 do artigo 40.º do regulamento, mencionada no anterior ponto 

1., obrigando o projeto de ampliação do MNAA a ser acompanhado por estudo 

geológico e geotécnico, para além do hidrogeológico já obrigatório, propicia o 

acréscimo de conhecimento relativo ao comportamento sísmico do terreno em 

causa, garantindo a segurança da futura intervenção. 
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3. Face à localização do edifício do MNAA, inserido num tecido urbano histórico e 

consolidado, a sua ampliação implicará necessariamente a integração de edifícios 

existentes na sua área envolvente, incluindo alguns que se encontram em bom 

estado de conservação e em utilização.  

Face à importância, ao nível nacional, deste equipamento cultural, considera-se que 

o interesse público é suficientemente relevante para impor esta alteração. 

Não obstante, a proposta de plano prevê que a expansão do Museu ocorra através 

da reabilitação, alteração e ampliação destes imóveis, admitindo apenas a sua 

demolição se estritamente necessário e, no que concerne ao edifício n.º 98-98B da 

Avenida 24 de Julho, excecionalmente caso tal se revele necessário para viabilizar a 

referida ampliação, sempre salvaguardando que o projeto contribua para a 

valorização arquitetónica, urbanística e ambiental da área e do conjunto edificado 

em que se integra. 

4. Na elaboração do plano foram ponderadas diversas alternativas para ampliação do 

MNAA, considerando a possibilidade de incorporar diferentes edifícios da área em 

estudo. 

No entanto, da interação ocorrida com a direção do Museu e em função dos 

objetivos da mesma para esta operação, nomeadamente quanto à maximização da 

acessibilidade ao público e às equipas técnicas, criação de percursos expositivos 

com características específicas (percursos fluídos e contínuos do público, em 

círculo) e otimização de infraestruturas, a presente solução impôs-se como a mais 

vantajosa, sendo aquela que melhor permitirá dar cumprimento a estes objetivos. 

5. Relativamente às questões abordadas nos pontos 5, 7 e 11, esclarece-se o seguinte: 

a) Conforme resulta do artigo 4º nº 3 da Lei de Bases Gerais da Política Pública de 

Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo, Lei nº 31/2014, de 30 de 

maio, na sua redação atual, “a imposição de restrições ao direito de propriedade 

privada e aos demais direitos relativos ao solo” só dá lugar ao pagamento de 

indemnização, nos casos previstos na lei. 

b) .Não se duvida que a atividade de planeamento urbanístico é um dos domínios 

em que surge a necessidade de se regular e restringir o designado ius edificandi, 

em função da prossecução e ponderação dos interesses públicos em presença1. 

c) Em qualquer caso, as situações em que os planos territoriais podem dar azo a 

uma indeminização, estão expressamente previstas no artigo 171º nº 1 do RJIGT 

que “As restrições impostas aos proprietários pelos planos territoriais geram um 

dever de indemnizar nos termos dos números seguintes”. 

                                                           
1
 A doutrina questionou durante muito tempo se esta situação poderia prejudicar o direito de 

propriedade ou se tal não ocorria por o designado ius edificandi não integrar o conteúdo essencial do 
direito de propriedade, tendo a jurisprudência mais recente dos tribunais superiores consagrado 
uniformemente este último entendimento.   
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d) Sendo certo que o plano aqui em análise não determina qualquer das situações 

a que o citado artigo 171.º do RJIGT associa uma indemnização, senão vejamos: 

a. O PPRUJV não determina a eliminação da ordem jurídica de quaisquer 

licenças urbanísticas, comunicações prévias, ou informações prévias; 

b. O PPRUJV não vem alterar, rever ou suspender um plano com efeitos 

registais; 

c. O PPRUJV não altera, revê ou suspende um plano territorial, no 

decurso do prazo de três anos a contar da sua entrada em vigor. 

e) Destarte, a atividade de planeamento urbanístico desenvolvida pelo Município 

de Lisboa, no âmbito deste procedimento, pauta-se pelo cumprimento dos 

princípios norteadores da atividade administrativa a que está adstrito, que 

resultam do artigo 266º nº 2 da CRP: princípios da igualdade, da 

proporcionalidade, da justa ponderação de interesses e da prossecução do 

interesse público. 

f) No que concerne ao instituto da reserva de solo, o respetivo regime encontra-se 

previsto pelo artigo 18º da atual Lei de Bases da Política dos Solos, 

Ordenamento do Território e Urbanismo, e posteriormente regulamentado, com 

mais detalhe, pelo artigo 154º do RJIGT, sendo este o seu enquadramento legal. 

g) Assim, essa reserva do solo, que pode incidir sobre prédios particulares, 

determina a obrigatoriedade da sua aquisição, no prazo de execução do plano 

ou no prazo supletivo de 5 anos a contar da data de entrada em vigor do plano 

territorial, por parte da entidade pública a favor da qual foi estabelecida a 

reserva, sendo que a sanção prevista para o termo do prazo dos cinco anos, sem 

que a referida aquisição se realize, é a caducidade da reserva de solo. 

h) Em face do exposto, importa salientar que se trata de um instrumento previsto 

na lei, a que os planos territoriais podem legitimamente recorrer, para efeitos 

de prossecução dos seus objetivos, nomeadamente quanto à ampliação de 

equipamentos. 

i) De resto, resulta claro que a presente proposta de PPRUJV foi elaborada com 

total respeito pelos princípios norteadores da atividade administrativa, 

designadamente respeitando o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade, quando se prevê, no artigo 41º do Regulamento do Plano, a 

possibilidade de dispensa de reserva de solo, em sede de execução do Plano, 

logo que o órgão competente da Administração Central possa concluir pela sua 

desnecessidade. 

j) No âmbito da elaboração deste PPRU, existe uma necessária articulação entre o 

Município e o órgão da Administração Central competente para a administração 

do património cultural, considerando que o Plano prevê a ampliação de um 

equipamento deste órgão e assume essa ampliação como um dos seus 

objetivos. 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

DIREÇÃO MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO URBANO 

DIVISÃO DE PLANEAMENTO TERRITORIAL 
 
 

Relatório de ponderação | PPRUJV  15 

 

k) Contudo, essa situação não impede a realização de obras de conservação e de 

reabilitação urbana, por parte dos proprietários dos prédios envolvidos, nem a 

sua utilização, de acordo com os usos previamente licenciados. 

6. A ampliação do MNAA prevista na presente proposta de plano, e por se estar 

perante um equipamento cultural de nível nacional na dependência direta da 

Direção-Geral do Património Cultural (DGPC), será da inteira responsabilidade do 

órgão competente da Administração Central dependente do Ministério da Cultura. 

Essa responsabilidade compreende a definição exata de quais os imóveis a integrar 

nesta operação de expansão, bem como concretizar a sua aquisição. 

Por seu turno cabe à autarquia criar as condições regulamentares e urbanísticas 

que tornarão possível a referida operação, para o qual se integrou o presente 

imóvel, em conjunto com os restantes, na Unidade de Execução do MNAA, como 

parcelas passíveis de integrar a ampliação do MNAA, não se pressupondo o 

Município exercer o direito de preferência em substituição do Estado, pois, com 

efeito, não faz sentido, no presente momento, o exercício do direito de preferência 

previsto pelo n.º 1 do artigo 37º da Lei nº 107/2001, de 8 de setembro (Lei de Bases 

do Património Cultural), pelo Município de Lisboa, sendo que o mesmo pode ser 

exercido pelo Estado, com graduação superior em termos de exercício do direito de 

preferência, e a favor do qual é estabelecida a reserva de solo no Plano de 

Pormenor.  

7.  A questão encontra-se esclarecida na resposta ao ponto 5. 

8. A questão relativa ao Pedido de Informação Prévia (PIP) n.º 175/EDI/2020, 

tratando-se de um ato de gestão urbanística, da responsabilidade do Serviço 

Municipal competente, no âmbito da instrução do processo, deverá ser tratada 

nessa sede e não no âmbito da ponderação da versão final do Plano de Pormenor. 

9.  A questão encontra-se esclarecida na resposta ao ponto 8. 

10.  A questão encontra-se esclarecida nas respostas aos pontos 5 e 8. 

11. A questão encontra-se esclarecida na resposta ao ponto 5. 

12. Como expresso no próprio regulamento do plano, considera-se um dos principais 

objetivos que esteve na génese do desenvolvimento da proposta do PPRUJV o de 

afirmar a sua área de intervenção como polo cultural de nível superior, 

nomeadamente através da reabilitação e ampliação do MNAA.  

Face à importância que o imóvel em causa na presente participação representa 

para o seu cumprimento, pela localização estratégica que ocupa na Avenida 24 de 

Julho frente ao atual edifício do Museu, não nos será possível atender à sugestão 

de alteração nela formulada, no sentido de retirar o referido imóvel da Unidade de 

Execução do MNAA, por a mesma pôr em causa a prossecução deste objetivo 

primordial do plano. 
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4.3.3. Proposta de decisão 

Na sequência da presente participação introduziu-se a seguinte alteração à proposta 

de plano: 

a) A redação da alínea c) do número 8 do artigo 40.º - Unidade de Execução do Museu 

Nacional de Arte Antiga, do Regulamento do Plano foi retificada, para garantir que 

o projeto de ampliação do MNAA seja obrigatoriamente acompanhado de estudo 

geológico, geotécnico e hidrogeológico específico. 

b) A redação do artigo 41.º - Dispensa de reserva de solo, do Regulamento do Plano foi 

retificada, para clarificar o regime da reserva de solo sobre as Parcelas passíveis de 

integrar a operação de ampliação do MNAA, tornando explícito que a referida 

reserva de solo será a favor do órgão competente da Administração Central em 

matéria de património cultural. 

Simultaneamente a participação, a par de outras também ponderadas no âmbito da 

presente Discussão Pública, justificaram a consulta à Direção-Geral do Património 

Cultural, entidade que confirmou a sua intenção de promover a ampliação do Museu 

Nacional de Arte Antiga, validando as soluções adotadas na proposta de Plano 

relativamente à Unidade de Execução do MNAA. 

 

4.4. Filipa Gonçalves moradora na Avenida 24 de Julho, n.º 84, 4º Dto (registo n.º 

6003/EXP/2020) 

4.4.1. Resumo da participação 

Reclama pelo facto de o projeto a implementar na Avenida 24 de julho não considerar 

as necessidades de estacionamento dos moradores e pede esclarecimento 

relativamente a eventuais alternativas pensadas para o estacionamento de moradores, 

sugerindo que os poucos lugares disponíveis sejam exclusivos para residentes. 

Reclama ainda por considerar que as únicas medidas tomadas pela CML para a 

redução de tráfego têm como principal alvo os moradores de Lisboa, tornando a 

cidade elitista e sendo percecionadas como ataques pessoais. 

4.4.2. Ponderação da participação 

Relativamente à questão das necessidades de estacionamento dos moradores, embora 

o projeto de reperfilamento deste troço da Avenida 24 de Julho ainda não se encontre 

concluído, é já conhecida a opção de eliminar a via paralela que confina com a frente 

edificada e respetivo estacionamento. O novo perfil, no seguimento da intervenção já 

realizada na mesma avenida a nascente, prevê adotar a solução de alargamento do 

passeio e criação de um recorte de estacionamento longitudinal. 

Conscientes que o número de lugares de estacionamento disponível irá diminuir, 

conjugado com o facto do conjunto edificado que compreende os n.os 84 a 94 da 
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Avenida 24 de Julho ter um uso predominantemente habitacional, julga-se adequado 

reservar para residentes os lugares adjacentes ao mesmo. Nesse sentido, tal como já 

referido na resposta ao registo n.º 5999/EXP/2020, e porque o projeto mencionado 

decorre paralelamente ao presente plano, ir-se-á enviar à Direção Municipal de 

Mobilidade um pedido para que esta solução nele seja integrada. 

O segundo ponto não diz diretamente respeito à presente proposta de plano. 

4.4.3. Proposta de decisão 

A presente participação não justificou a introdução de alterações à proposta de plano, 

sem prejuízo de uma das questões levantadas ter sido remetida para o serviço 

municipal competente na medida em que versa sobre matérias relacionadas com a 

gestão desta área da cidade. 

 

4.5. José Fernando de Pina Catarino Pires morador na Avenida 24 de Julho, n.º 84, 1º Dto 

(registo n.º 6009/EXP/2020) 

4.5.1. Resumo da participação 

1. Observa que o troço da Avenida 24 de Julho entre os n.os 84 e 94 é 

predominantemente habitacional, e uma vez que a proposta de plano prevê uma 

redução acentuada do número de lugares de estacionamento, que considera não 

ter como intenção afastar os moradores ou promover habitação não permanente, 

sugere que todos os lugares disponíveis sejam reservados para uso exclusivo de 

moradores. Observa ainda que as propostas que têm sido feitas em Amsterdão 

para redução do número de veículos que entram na cidade garantem o 

estacionamento a residentes.  

2. Reclama por as duas árvores existentes frente ao seu imóvel se encontrarem muito 

próximas da fachada, apresentarem uma praga que atrai insetos e serem de uma 

espécie diferente das plantadas na mesma avenida, com copa mais larga e reduzido 

período sem folhagem. 

4.5.2. Ponderação da participação 

1. Relativamente à questão das necessidades de estacionamento dos moradores, 

embora o projeto de reperfilamento deste troço da Avenida 24 de Julho ainda não 

se encontre concluído, é já conhecida a opção de eliminar a via paralela que confina 

com a frente edificada e respetivo estacionamento. O novo perfil, no seguimento 

da intervenção já realizada na mesma avenida a nascente, prevê adotar a solução 

de alargamento do passeio e criação de um recorte de estacionamento 

longitudinal. 

Conscientes que o número de lugares de estacionamento disponível irá diminuir, 

conjugado com o facto do conjunto edificado que compreende os n.os 84 a 94 da 
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Avenida 24 de Julho ter um uso predominantemente habitacional, julga-se 

adequado reservar para residentes os lugares adjacentes ao mesmo. Nesse sentido, 

tal como já referido na resposta aos registos n. os 5999/EXP/2020 e 6003/EXP/2020, 

e porque o projeto mencionado decorre paralelamente ao presente plano, ir-se-á 

enviar à Direção Municipal de Mobilidade um pedido para que esta solução nele 

seja integrada. 

2. Quanto às duas árvores existentes frente ao imóvel em causa, refere-se que o 

passeio norte da avenida 24 de Julho irá sofrer um alargamento substancial neste 

troço, sendo um dos objetivos expressos no Programa Preliminar do 

Reperfilamento da Avenida 24 de Julho - 3ª fase o reforço do coberto arbóreo 

através da plantação de novas espécies de alinhamento, estabelecendo um corredor 

verde ribeirinho assumindo-se uma imagem de Alameda Urbana. 

Mais se afirma que, em função das peças desenhadas já elaboradas para o estudo 

prévio do referido projeto, no âmbito da futura obra de reperfilamento da avenida 

estas árvores irão ser removidas e substituídas por exemplares de outra espécie, 

em caldeiras construídas com maior afastamento ao alçado do edifício. 

4.5.3. Proposta de decisão 

A presente participação não justificou a introdução de alterações à proposta de plano, 

sem prejuízo de uma das questões levantadas ter sido remetida para o serviço 

municipal competente na medida em que versa sobre matérias relacionadas com a 

gestão desta área da cidade. 

 

4.6. José Vieira Fonseca/Vieira Fonseca & Associados enquanto representante da empresa 

Less.Urb – Imóveis, Lda., proprietária dos n.os 116-116A e 118-118A da Avenida 24 de 

Julho (registo n.º 6011/EXP/2020) 

4.6.1. Resumo da participação 

Observa que os dois imóveis foram adquiridos pela empresa que representa no âmbito 

de um projeto de animação cultural, artística e recreativa, que envolve a recuperação, 

valorização e rentabilização dos referidos imóveis, tendo para o efeito estabelecido 

parceria com a empresa arrendatária (La Societé 1200-108, Lda.). Para concretizar o 

projeto submeteram à CML um procedimento de licenciamento de obras de alteração, 

referindo que nesse âmbito não foi suscitada a questão do PPRUJV. Neste contexto 

aborda as seguintes duas questões: 

[A proposta do PPRUJV para os 2 imóveis] 

1. Observa que os imóveis estão integrados na Unidade de Execução do MNAA, na 

categoria de Espaços a Consolidar de Uso Especial de Equipamentos e inseridos em 

Parcelas passíveis de integrar a ampliação do MNAA, mas que não se prevê a sua 

utilização direta para a ampliação do MNAA, mas antes a execução do PPRUJV 
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determinará a necessária aquisição ou expropriação destes 2 imóveis para (…) a 

demolição e criação de espaço verde e de circulação. Observa ainda que os imóveis 

ficarão submetidos ao regime de reserva de solo; 

2. Observa que o direito de propriedade privada só pode ser expropriado se forem 

observados os princípios da necessidade, da proporcionalidade e da igualdade, que 

implica estarmos perante um interesse público suficientemente relevante, para o 

qual devem ser considerados os custos envolvidos, que avalia em €20.000.000 (em 

conjunto com os restantes 5 imóveis que se encontram em situação semelhante); 

3. Observa que a CML e o Estado Português entendem que estamos perante uma 

situação assim configurada: este espaço verde e de circulação é suficientemente 

relevante para fazer extinguir in totum (i) os direitos privados sobre os imóveis em 

causa e (ii) a relevante utilidade pública e ganhos socioeconómicos que adviriam 

das atividades previstas para estes imóveis; 

4. Apresenta oito reclamações por entender: 

i - não estarem a ser respeitados os princípios da necessidade e da 

proporcionalidade na criação de um espaço verde (que entende ser secundário e de 

passagem) face aos prejuízos que causará aos referidos interesses públicos e 

privados que serão sacrificados; 

ii - não terem sido consideradas soluções alternativas que assegurem os objetivos 

pretendidos sem recorrer à expropriação destes imóveis; 

iii - não terem sido ponderados os interesses públicos e socioeconómicos que o 

projeto a desenvolver nos imóveis traria para a comunidade; 

iv – não terem sido considerados os referidos custos de aquisição/expropriação que 

a proposta implica, preterindo a satisfação de outras necessidades; 

v – não se encontrar, a solução para estes imóveis, devidamente concretizada na 

proposta de plano nem noutro plano/projeto (como no de ampliação do MNAA), 

resumindo não estamos perante um concreto projeto de utilidade pública mas tão-

somente perante uma ideia, que será, um dia (não se sabe quando), materializada, 

ou não; 

vi – não respeitar, o regime da Reserva de solo, os direitos e interesses legalmente 

protegidos da empresa que representa; 

vii – encontrar-se a elaboração das soluções definitivas para os imóveis, bem como 

a sua execução, entregue a uma terceira entidade (Estado), sem que seja esta a 

aprovar o PPRUJV ou tenha já um projeto definitivo e eficaz para o espaço; 

viii – a proposta de plano e respetivas soluções não respeitarem o definido no 

PDML, que não refere a pretendida ampliação do MNAA. 

5. Face ao exposto sugere a revisão da solução e regime preconizados na proposta de 

plano para estes imóveis, bem como a apreciação das reclamações acima expostas 

e o seu respeito nos termos legalmente devidos, o que considera permitirá novas 

soluções onde se prevejam a manutenção destes imóveis e respetivo projeto de 

reabilitação. 
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[O regime de aquisição destes 2 imóveis para a execução das soluções previstas no 

PPRUJV] 

6. Sugere que caso não se atenda às reclamações que apresenta, o regime de 

aquisição dos imóveis seja revisto, por considerar ser o regime de aquisição dos 

imóveis estruturalmente ilegal e inconstitucional, uma vez que: 

i - não se estabelece qualquer prazo para a aquisição destes imóveis, contrariando a 

legislação em vigor (art.º 18.º da LBSOTU e art.º 154.º do RJIGT), já se encontrando 

o proprietário dos imóveis a sofrer os efeitos expropriativos desta solução; 

ii – prevê-se que seja o Estado Português a adquirir os imóveis e a suportar os 

respetivos custos de aquisição/expropriação, violando os princípios da certeza e 

segurança jurídicas; 

7. Face ao exposto sugere que: 

i – seja fixado o prazo de 6 meses para aquisição destes imóveis (…) ou, se tal não se 

mostrar possível (…) deverá o respetivo procedimento expropriativo ser iniciado no 

prazo de 1 ano após a aprovação do PPRUJV; 

ii - se preveja que a aquisição ou expropriação destes imóveis poderá ser promovida 

pelo Município de Lisboa ou pelo Estado Português, sendo os encargos (…) 

suportados, a final, pelo Estado, num modelo a acordar entre as duas entidades. 

4.6.2. Ponderação da participação 

1. A delimitação da Unidade de Execução do Museu Nacional de Arte Antiga (MNAA), 

bem como a respetiva categoria de espaços e o estabelecimento de uma reserva de 

solo sobre as Parcelas passíveis de integrar a ampliação do MNAA, na qual se 

incluem os imóveis em causa, tem como finalidade a criação das condições 

necessárias à implementação da ampliação deste Museu, garantindo a coerência 

formal e funcional do tecido urbano, bem como a adequada articulação com o 

espaço consolidado preexistente. 

As medidas que viabilizarão a expansão do MNAA compreendem não só as parcelas 

que potencialmente se destinam à reabilitação/edificação das construções que 

constituirão a ampliação das instalações do museu, como ainda as parcelas 

necessárias à complexa organização das operações de cargas e descargas, à gestão 

dos grupos de visitantes e à definição do seu espaço de entrada. Este último deverá 

ser proporcional ao conteúdo e valor do espólio do museu, à sua 

representatividade tanto a nível nacional como internacional e à sua integração na 

rede cultural do tecido urbano da cidade, como charneira no eixo cultural Terreiro 

do Paço / Belém. Este conjunto de funções implica necessariamente a reserva de 

espaços não diretamente utilizáveis para edificação, regras que o plano estabelece 

nos seus elementos constituintes. 

Acresce que, face às participações apresentadas no âmbito da presente discussão 

pública, a Autarquia consultou novamente a DGPC, que confirmou a intenção de 
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promover a expansão do Museu; esta entidade, no entanto, não se encontra ainda 

em condições de definir com maior precisão quais as parcelas da referida Unidade 

de Execução que irão efetivamente integrar a operação de ampliação do MNAA, 

razão pela qual os limites desta Unidade de Execução, bem como a respetiva 

regulação, se manterão nos moldes em que constam da atual proposta. 

Não obstante, para maior clareza e evitando algum equívoco que se pudesse gerar 

quanto à finalidade das parcelas que integram a Unidade de Execução do MNAA, 

decidiu-se alterar a sua designação para Parcelas passíveis de integrar a operação 

de ampliação do MNAA. 

2. Relativamente às questões abordadas no ponto 2, 3, 4 i., 4 vi, e 5 a 7, esclarece-se o 

seguinte: 

a) Conforme resulta do artigo 4º nº 3 da Lei de Bases Gerais da Política Pública de 

Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo, Lei nº 31/2014, de 30 de 

maio, na sua redação atual, “a imposição de restrições ao direito de propriedade 

privada e aos demais direitos relativos ao solo” só dá lugar ao pagamento de 

indemnização, nos casos previstos na lei. 

b) .Não se duvida que a atividade de planeamento urbanístico é um dos domínios 

em que surge a necessidade de se regular e restringir o designado ius edificandi, 

em função da prossecução e ponderação dos interesses públicos em presença2. 

c) Em qualquer caso, as situações em que os planos territoriais podem dar azo a 

uma indeminização, estão expressamente previstas no artigo 171º nº 1 do RJIGT 

que “As restrições impostas aos proprietários pelos planos territoriais geram um 

dever de indemnizar nos termos dos números seguintes”. 

d) Sendo certo que o plano aqui em análise não determina qualquer das situações 

a que o citado artigo 171.º do RJIGT associa uma indemnização, senão vejamos: 

a. O PPRUJV não determina a eliminação da ordem jurídica de quaisquer 

licenças urbanísticas, comunicações prévias, ou informações prévias; 

b. O PPRUJV não vem alterar, rever ou suspender um plano com efeitos 

registais; 

c. O PPRUJV não altera, revê ou suspende um plano territorial, no 

decurso do prazo de três anos a contar da sua entrada em vigor. 

e) Destarte, a atividade de planeamento urbanístico desenvolvida pelo Município 

de Lisboa, no âmbito deste procedimento, pauta-se pelo cumprimento dos 

princípios norteadores da atividade administrativa a que está adstrito, que 

resultam do artigo 266º nº 2 da CRP: princípios da igualdade, da 

                                                           
2
 A doutrina questionou durante muito tempo se esta situação poderia prejudicar o direito de 

propriedade ou se tal não ocorria por o designado ius edificandi não integrar o conteúdo essencial do 
direito de propriedade, tendo a jurisprudência mais recente dos tribunais superiores consagrado 
uniformemente este último entendimento.   
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proporcionalidade, da justa ponderação de interesses e da prossecução do 

interesse público. 

f) No que concerne ao instituto da reserva de solo, o respetivo regime encontra-se 

previsto pelo artigo 18º da atual Lei de Bases da Política dos Solos, 

Ordenamento do Território e Urbanismo, e posteriormente regulamentado, com 

mais detalhe, pelo artigo 154º do RJIGT, sendo este o seu enquadramento legal. 

g) Assim, essa reserva do solo, que pode incidir sobre prédios particulares, 

determina a obrigatoriedade da sua aquisição, no prazo de execução do plano 

ou no prazo supletivo de 5 anos a contar da data de entrada em vigor do plano 

territorial, por parte da entidade pública a favor da qual foi estabelecida a 

reserva, sendo que a sanção prevista para o termo do prazo dos cinco anos, sem 

que a referida aquisição se realize, é a caducidade da reserva de solo. 

h) Em face do exposto, importa salientar que se trata de um instrumento previsto 

na lei, a que os planos territoriais podem legitimamente recorrer, para efeitos 

de prossecução dos seus objetivos, nomeadamente quanto à ampliação de 

equipamentos. 

i) De resto, resulta claro que a presente proposta de PPRUJV foi elaborada com 

total respeito pelos princípios norteadores da atividade administrativa, 

designadamente respeitando o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade, quando se prevê, no artigo 41º do Regulamento do Plano, a 

possibilidade de dispensa de reserva de solo, em sede de execução do Plano, 

logo que o órgão competente da Administração Central possa concluir pela sua 

desnecessidade. 

j) No âmbito da elaboração deste PPRU, existe uma necessária articulação entre o 

Município e o órgão da Administração Central competente para a administração 

do património cultural, considerando que o Plano prevê a ampliação de um 

equipamento deste órgão e assume essa ampliação como um dos seus 

objetivos. 

k) Contudo, essa situação não impede a realização de obras de conservação e de 

reabilitação urbana, por parte dos proprietários dos prédios envolvidos, nem a 

sua utilização, de acordo com os usos previamente licenciados. 

3. A questão encontra-se esclarecida na resposta ao ponto 2. 

4. i.;A questão encontra-se esclarecida na resposta ao ponto 2; 

ii. Na elaboração do plano foram ponderadas diversas alternativas para ampliação 

do MNAA, considerando a possibilidade de incorporar diferentes edifícios da área 

em estudo. No entanto, da interação ocorrida com a direção do Museu e em função 

dos objetivos da mesma para esta operação, nomeadamente quanto à maximização 

da acessibilidade ao público e às equipas técnicas, criação de percursos expositivos 

com características específicas (percursos fluídos e contínuos do público, em 
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círculo) e otimização de infraestruturas, a presente solução impôs-se como a mais 

vantajosa, sendo aquela que melhor permitirá dar cumprimento a estes objetivos; 

iii. Independentemente do mérito do projeto a desenvolver nos imóveis em causa, 

pelo facto deste ainda não se encontrar concretizado, o que pressupõe a hipótese 

de o mesmo vir a ser implementado em localização alternativa, e face à relevância 

da prevista ampliação do MNAA, dado o papel que este equipamento desempenha 

na rede cultural nacional, julga-se que o manifesto interesse público desta 

ampliação justifica a inclusão desses imóveis; 

iv. O cálculo do investimento necessário à operação de ampliação do MNAA, 

incluindo os custos associados às aquisições e/ou expropriações das parcelas 

privadas necessárias à intervenção, bem como a ponderação da sua 

sustentabilidade económico-financeira, será da inteira responsabilidade do órgão 

competente da Administração Central dependente do Ministério da Cultura e 

prevê-se que o mesmo seja realizado em função do futuro projeto de expansão 

deste equipamento. 

Refira-se a este propósito que foi publicamente anunciado pela tutela estar em 

desenvolvimento um plano de intervenção no património cultural, em que se inclui 

a ampliação do MNAA, programa esse que se encontra já referido no Orçamento de 

Estado de 2021. 

Refira-se ainda, porque relevante, e tal como mencionado em diversas peças da 

presente proposta de plano, que o número de propriedades abrangidas nesta 

operação será aferida em conformidade com o referido projeto de ampliação, 

podendo o Estado, como expresso no artigo 41.º do regulamento do plano, em fase 

de execução do plano, prescindir da reserva de solo de parcelas identificadas como 

passíveis de integrar a ampliação do MNAA; 

Neste sentido, é prematuro considerar, em face das informações atuais, qualquer 

tipo de custos de uma eventual e hipotética aquisição do imóvel em causa, em 

futura sede de execução do Plano. 

v. Tal como referido no ponto 1., a definição dos imóveis a integrar a Unidade de 

Execução do MNAA tem como finalidade a criação das condições necessárias à 

implementação da ampliação deste Museu e resultou, entre outros, de estudos 

promovidos pela sua direção, bem como da avaliação da viabilidade da obra de 

ampliação deste equipamento, que envolveu um estudo volumétrico apresentado 

no relatório do plano.  

Não se encontrando até ao momento desenvolvido um projeto de arquitetura para 

a referida obra, cuja viabilidade de execução dependerá aliás da entrada em vigor 

do presente plano, trata-se de uma intervenção prevista e programada pelo órgão 

competente da administração do património cultural, que, como referido no ponto 

anterior, a incluiu no plano de intervenção no património cultural que se encontra a 

desenvolver. 

vi. A questão encontra-se esclarecida na resposta ao ponto 2. 

vii. O presente plano, por se tratar de um plano de pormenor de reabilitação 

urbana que coincide com património cultural imóvel classificado e respetiva zona 
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especial de proteção, obedece ao Regime dos planos de pormenor de reabilitação 

urbana em áreas que contêm ou coincidem com património cultural imóvel 

classificado ou em vias de classificação e respetivas zonas de proteção, regulado 

pelo artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 307/2009, na sua redação atual - Regime Jurídico 

da Reabilitação Urbana (RJRU), o qual estabelece, no seu nº 1 que “A administração 

do património cultural competente colabora, em parceria, com o município na 

elaboração do plano de pormenor de reabilitação urbana”, bem como no seu 

número 3 que “A pronúncia da administração do património cultural no que diz 

respeito ao património cultural imóvel classificado ou em vias de classificação, e 

respetivas zonas de proteção, é obrigatória e vinculativa”, e nestes termos a 

aprovação do presente plano está dependente desta entidade. 

Quanto ao projeto específico para a ampliação do MNAA já se respondeu no ponto 

4. v. 

viii. Não se encontrando a ampliação do MNAA prevista, na data de entrada em 

vigor da atual versão do PDM de Lisboa, por parte do órgão competente da 

administração do património cultural, a referida ampliação não poderia estar 

contemplada nesse plano.  

No entanto, a sua previsão no presente Plano de Pormenor em nada contraria o 

PDM em vigor, enquadrando-se não só nos objetivos estratégicos definidos no 

número 1 do artigo 2.º do seu Regulamento, nomeadamente na alínea b) promover 

a reabilitação e a regeneração urbana, (…) como forma de defesa e valorização do 

seu património histórico, cultural e paisagístico e f) afirmar a identidade de Lisboa 

num mundo globalizado, bem como se identifica com o definido na Unidade 

Operativa de Planeamento e Gestão (UOPG) 8 – Campo de Ourique/Santos, tanto 

no que concerne à valorização do Conjunto Urbano Singular das Janelas Verdes, 

como na integração em programas de requalificação, ampliação ou construção de 

equipamentos de nível superior. 

5. A questão encontra-se esclarecida na resposta ao ponto 2. 

6. A questão encontra-se esclarecida na resposta ao ponto 2. 

7. A questão encontra-se esclarecida na resposta ao ponto 2. 

4.6.3. Proposta de decisão 

Na sequência da presente participação introduziram-se as seguintes alterações à 

proposta de plano: 

a) Nos diversos elementos constituintes do Plano, nomeadamente no Regulamento e 

na Planta de Implantação II, a designação das parcelas integradas na Unidade de 

Execução do MNAA na categoria de Espaço a consolidar de uso especial de 

equipamentos, foi corrigida para “Parcelas passíveis de integrar a operação de 

ampliação do MNAA”  

b) A redação do artigo 41.º - Dispensa de reserva de solo, do Regulamento do Plano foi 

retificada, para clarificar o regime da reserva de solo sobre as Parcelas passíveis de 

integrar a operação de ampliação do MNAA, tornando explícito que a referida 
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reserva de solo será a favor do órgão competente da Administração Central em 

matéria de património cultural. 

Simultaneamente a participação, a par de outras também ponderadas no âmbito da 

presente Discussão Pública, justificaram a consulta à Direção-Geral do Património 

Cultural, entidade que confirmou a sua intenção de promover a ampliação do Museu 

Nacional de Arte Antiga, validando as soluções adotadas na proposta de Plano 

relativamente à Unidade de Execução do MNAA. 

 

4.7. José Vieira Fonseca/Vieira Fonseca & Associados enquanto representante da empresa 

La Societé 1200-108, Lda., arrendatária dos n.os 116-116A e 118-118A da Avenida 24 

de Julho (registo n.º 6013/EXP/2020) 

4.7.1. Resumo da participação 

Observa que a empresa que representa tem um projeto de recuperação, valorização e 

rentabilização destes dois imóveis no âmbito da animação cultural, artística e 

recreativa para o qual estabeleceu uma parceria com a empresa proprietária dos 

mesmos (Less.Urb – Imóveis, Lda.), que envolveu o arrendamento dos referidos 

imóveis. 

A presente participação é em tudo semelhante à apresentada pelo signatário em 

representação da empresa Less.Urb – Imóveis, Lda. (registo n.º 6011/EXP/2020), 

excetuando-se o facto de aqui representar o arrendatário dos imóveis e não o seu 

proprietário, remetendo-se assim para o ponto 4.6.1. deste relatório.  

4.7.2. Ponderação da participação 

Vd. capítulo 4.6.2. 

4.7.3. Proposta de decisão 

Vd. capítulo 4.6.3. 

 

4.8. Leonor Sena Carvalho/Gonçalo Capitão/Capitão, Rodrigues Bastos, Areia e 

associados – Sociedade de Advogados, RL enquanto representante da Associação dos 

Amigos da Avenida 24 de Julho (registo n.º 6007/EXP/2020 e 

ENT/31307/NAS/DAOSM/SG/CML/20) 

4.8.1. Resumo da participação 

A sociedade de advogados apresenta uma reclamação em nome da Associação dos 

Amigos da Avenida 24 de Julho, composta por moradores desta avenida cujos prédios 

estão compreendidos na AI do PPRUJV e são passíveis de integrar a ampliação do 

MNAA, o que os sujeita a uma reserva de solo, com as consequências inerentes. 
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I. A reclamação advém da oposição desta Associação ao plano em duas vertentes: 

 A primeira pela discordância relativa ao projeto que constitui a finalidade do 

Plano e que consideram determinará a produção de danos (financeiros e 

culturais) irreversíveis para o interesse público; 

 A segunda por considerarem inconstitucional a restrição do direito fundamental 

à propriedade dos afetados pela reserva de solo, decorrente da violação dos 

princípios que limitam a discricionariedade da Administração na limitação de 

direitos fundamentais, assim como da ilegalidade resultante do erro sobre os 

pressupostos que sujeitam os prédios a um projeto de reabilitação urbana. 

Após esta contextualização, a participação organiza-se segundo dois temas: 

[A ampliação do MNAA enquanto pressuposto do PPRUJV] 

Observam que os planos de pormenor, enquanto instrumentos de gestão territorial, se 

enquadram na discricionariedade da Administração, balizada por limites e 

subordinados ao princípio da legalidade regendo-se pelos princípios da prossecução do 

interesse público (exigindo a adoção das melhores soluções possíveis, técnica e 

financeiramente), da boa administração, da proporcionalidade em sentido amplo 

(impondo a adequação e necessidade das medidas que determinam a afetação de 

direitos e interesses privados, para alcançar o interesse público, assim como a 

ponderação da relevância dos interesses em conflito) e da razoabilidade, concluindo, 

no final do tema, que a presente proposta viola este conjunto de princípios, pelas 

razões expostas em seguida; 

1. Reclamam por o plano ter como pressuposto um projeto megalómano, irrazoável e 

inexequível, com custos elevadíssimos e prejuízo para o interesse público. Neste 

contexto julgam que a ampliação prevista para o MNAA apenas se justificaria caso o 

acréscimo de visitantes e respetiva receita futura justificasse o investimento, o que 

consideram não estar fundamentado na presente proposta de plano, pelo que 

concluem violar os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade; 

2. Igualmente reclamam pelo facto da proposta de plano não ser esclarecedora 

quanto à acessibilidade ao Museu e por considerarem que a resolução desse 

problema não deve ser relegada para o futuro, uma vez que que constitui uma 

condição sine qua non da exequibilidade do projeto, sem a qual não devem ser 

restringidos os direitos fundamentais de terceiros; 

3. Observam que a ampliação do MNAA extravasa a competência da CML, 

correspondendo à área de atuação do Ministério da Cultura, que consideram 

revelar desinteresse pela referida ampliação, concluindo que o plano não é 

adequado ao objetivo, se desamparado do investimento das entidades competentes 

à verdadeira prossecução do interesse público em causa; 

4. Observam ainda que o edifício do MNAA constitui um marco da cultura portuguesa, 

que o projeto desvirtua, retirando-lhe atratividade para os visitantes. 

[O MNAA enquanto pressuposto da reserva de solo] 
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Reclamam por alegarem haver desproporcionalidade da interferência no direito de 

propriedade dos proprietários dos prédios abrangidos pela reserva de solo, com a 

seguinte fundamentação: 

5. No âmbito do PPRUJV, os prédios de que são proprietários os reclamantes ficarem 

sujeitos a uma reserva se solo, impedidos de promover operações urbanísticas que 

os valorizem o que determina uma interferência no direito de propriedade, mesmo 

que no futuro não se verifique a sua expropriação. 

6. O propósito de interesse público que constituiria um pressuposto de 

constitucionalidade, da interferência no referido direito de propriedade, reside no 

aumento de receita proveniente do acréscimo de visitantes do MNAA, o que 

consideram não ser alcançável pela expansão do edifício do Museu, se 

desacompanhada de projeto de investimento cultural, que ultrapassa a esfera de 

atuação da CML, cabendo ao Ministério da Cultura, que afirmam manter-se em 

silêncio relativamente ao assunto. 

7. O facto da expetativa que está na origem do projeto de ampliação do MNAA (o 

potencial aumento de número de visitas do Museu) ser irrealista e, por 

conseguinte, irrazoável, contestando a forma como foi estimado e concluindo que 

deste modo falha a relevância do interesse público que pudesse justificar a 

compressão do direito de propriedade dos moradores. 

8. A restrição de direitos fundamentais (…) será constitucional se (e entre outros) 

resultar essencial à finalidade pretendida, i.e., porque não existem alternativas que 

o permitiam e que dispensem a interferência nos direitos e interesses dos demais, o 

que julgam não se verificar neste caso, por considerarem que a ampliação do 

MNAA poderia existir sem abranger os prédios de habitação da Avenida 24 de 

Julho, por a sua afetação resultar de uma expansão desmedida. 

9. Em resumo consideram a sujeição dos prédios dos reclamantes à reserva de solo 

uma medida desproporcional porque desadequada à sua finalidade, desequilibrada 

por impor um sacrifício excessivamente oneroso face às suas teóricas vantagens e 

desnecessária por a ampliação do MNAA poder ser feita sem a sua afetação. 

10. Afirmam acrescer que, pelo facto da intervenção do Ministério da Cultura ser 

incipiente e inconclusiva e este não ter tomado a decisão de ampliar o Museu, 

estarmos perante um interesse público eventual (e não real e concreto), logo 

inapto à lesão do direito de propriedade. 

11. Consideram ainda que o facto da CML e o IGESPAR (possivelmente quereriam dizer 

DGPC) não terem exercido o direito de preferência na recente alienação de alguns 

dos imóveis dos reclamantes, revela não existir intenção de execução do projeto 

(de ampliação do MNAA), violando o princípio da necessidade. 

Reclamam ainda por defenderem haver um erro sobre os pressupostos de facto, com a 

seguinte justificação: 
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12. No relatório de fundamentação se afirmar que os prédios sujeitos a reserva de solo 

se encontram em péssimo estado de conservação ou devolutos, o que consideram 

não corresponder à realidade atual, afirmando que pelo contrário, muitos foram 

remodelados, revestindo-se de perfeitas condições de habitabilidade, sustentado 

pela consulta do desenho 01.06 (planta do Estado de Conservação do Edificado), 

em que o estado de conservação de 78% destes edifícios é classificado pela CML 

como sendo médio ou bom. Observam que assim fica afastado um ponto que é 

fundamento e propósito legal do PPRU, i.e., a necessidade de intervenção assente 

no mau estado de conservação do edificado envolvente. 

Sugerem ainda: 

13. Que os pressupostos sejam repensados, considerando que importa reduzir o 

planeado ao que efetivamente surja necessário e apto a determinar o alcance de 

resultados possíveis; 

14. Reponderação do perímetro que surge necessário à execução do planeado e a 

consequente redução. 

Por fim concluem com a sugestão de alteração da proposta de plano, considerando 

que a proposta atual é: 

15. inconstitucional, porquanto viola os princípios vertidos no artigo 266º, números 1 e 

2 da CRP; 

16. inconstitucional, porquanto restringe o direito fundamental à propriedade dos 

particulares afetados, em desrespeito pelo princípio da proporcionalidade, 

consagrado no artigo 18º, n.º 2 da CRP; 

17. anulável, porque padece de um vício de violação de lei por erro nos pressupostos de 

facto. 

4.8.2. Ponderação da participação 

I. Quanto à reclamação apresentada esclarece-se o seguinte: 

a) Conforme resulta do artigo 4º nº 3 da Lei de Bases Gerais da Política Pública de 

Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo, Lei nº 31/2014, de 30 de 

maio, na sua redação atual, “a imposição de restrições ao direito de propriedade 

privada e aos demais direitos relativos ao solo” só dá lugar ao pagamento de 

indemnização, nos casos previstos na lei. 

b) .Não se duvida que a atividade de planeamento urbanístico é um dos domínios 

em que surge a necessidade de se regular e restringir o designado ius edificandi, 

em função da prossecução e ponderação dos interesses públicos em presença3. 

                                                           
3
 A doutrina questionou durante muito tempo se esta situação poderia prejudicar o direito de 

propriedade ou se tal não ocorria por o designado ius edificandi não integrar o conteúdo essencial do 
direito de propriedade, tendo a jurisprudência mais recente dos tribunais superiores consagrado 
uniformemente este último entendimento.   
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c) Em qualquer caso, as situações em que os planos territoriais podem dar azo a 

uma indeminização, estão expressamente previstas no artigo 171º nº 1 do RJIGT 

que “As restrições impostas aos proprietários pelos planos territoriais geram um 

dever de indemnizar nos termos dos números seguintes”. 

d) Sendo certo que o plano aqui em análise não determina qualquer das situações 

a que o citado artigo 171.º do RJIGT associa uma indemnização, senão vejamos: 

a. O PPRUJV não determina a eliminação da ordem jurídica de quaisquer 

licenças urbanísticas, comunicações prévias, ou informações prévias; 

b. O PPRUJV não vem alterar, rever ou suspender um plano com efeitos 

registais; 

c. O PPRUJV não altera, revê ou suspende um plano territorial, no 

decurso do prazo de três anos a contar da sua entrada em vigor. 

e) Destarte, a atividade de planeamento urbanístico desenvolvida pelo Município 

de Lisboa, no âmbito deste procedimento, pauta-se pelo cumprimento dos 

princípios norteadores da atividade administrativa a que está adstrito, que 

resultam do artigo 266º nº 2 da CRP: princípios da igualdade, da 

proporcionalidade, da justa ponderação de interesses e da prossecução do 

interesse público. 

f) No que concerne ao instituto da reserva de solo, o respetivo regime encontra-se 

previsto pelo artigo 18º da atual Lei de Bases da Política dos Solos, 

Ordenamento do Território e Urbanismo, e posteriormente regulamentado, com 

mais detalhe, pelo artigo 154º do RJIGT, sendo este o seu enquadramento legal. 

g) Assim, essa reserva do solo, que pode incidir sobre prédios particulares, 

determina a obrigatoriedade da sua aquisição, no prazo de execução do plano 

ou no prazo supletivo de 5 anos a contar da data de entrada em vigor do plano 

territorial, por parte da entidade pública a favor da qual foi estabelecida a 

reserva, sendo que a sanção prevista para o termo do prazo dos cinco anos, sem 

que a referida aquisição se realize, é a caducidade da reserva de solo. 

h) Em face do exposto, importa salientar que se trata de um instrumento previsto 

na lei, a que os planos territoriais podem legitimamente recorrer, para efeitos 

de prossecução dos seus objetivos, nomeadamente quanto à ampliação de 

equipamentos. 

i) De resto, resulta claro que a presente proposta de PPRUJV foi elaborada com 

total respeito pelos princípios norteadores da atividade administrativa, 

designadamente respeitando o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade, quando se prevê, no artigo 41º do Regulamento do Plano, a 

possibilidade de dispensa de reserva de solo, em sede de execução do Plano, 

logo que o órgão competente da Administração Central possa concluir pela sua 

desnecessidade. 
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j) No âmbito da elaboração deste PPRU, existe uma necessária articulação entre o 

Município e o órgão da Administração Central competente para a administração 

do património cultural, considerando que o Plano prevê a ampliação de um 

equipamento deste órgão e assume essa ampliação como um dos seus 

objetivos. 

k) Contudo, essa situação não impede a realização de obras de conservação e de 

reabilitação urbana, por parte dos proprietários dos prédios envolvidos, nem a 

sua utilização, de acordo com os usos previamente licenciados. 

Prestam-se ainda alguns esclarecimentos adicionais à participação em função dos dois 

temas abordados: 

[A ampliação do MNAA enquanto pressuposto do PPRUJV] 

1. A afirmação de que o plano tem como pressuposto um projeto megalómano, 

irrazoável e inexequível, com custos elevadíssimos e prejuízo para o interesse 

público é subjetiva. Na verdade um dos objetivos do presente plano é a criação das 

condições necessárias à implementação da ampliação do MNAA, para o qual a sua 

direção promoveu estudos, tendo sido, no âmbito do plano, avaliada a viabilidade 

urbanística da obra de ampliação deste equipamento, que envolveu um estudo 

volumétrico apresentado no relatório do plano.  

Não se encontrando até ao momento desenvolvido um projeto de arquitetura para 

a referida obra, cuja viabilidade de execução dependerá aliás da entrada em vigor 

do presente plano, a ponderação da sua sustentabilidade económico-financeira 

será da inteira responsabilidade do órgão competente da Administração Central 

dependente do Ministério da Cultura e prevê-se que a mesma seja realizada em 

função do futuro projeto de expansão deste equipamento. 

O conteúdo e valor do espólio do Museu, a sua representatividade tanto a nível 

nacional como internacional e a importância da sua integração na rede cultural do 

tecido urbano da cidade, como charneira no eixo cultural Terreiro do Paço / Belém, 

são alguns dos fatores que realçam o relevante papel que este equipamento 

desempenha no panorama cultural português, julgando-se redutora a visão 

expressa na participação em causa, de que a ampliação prevista para o MNAA 

apenas se justificaria caso o acréscimo de visitantes e respetiva receita futura 

justificasse o investimento.  

Quanto às restantes questões colocadas encontram-se esclarecidas na resposta ao 

ponto I. 

2. Um dos objetivos de prever a ampliação do MNAA ocupando o espaço adjacente ao 

mesmo que confina com a Avenida 24 de Julho é o de melhorar a acessibilidade ao 

museu. 

Esta avenida é já hoje servida por transportes coletivos rodoviários e ferroviários, 

encontrando-se prevista a construção de uma nova estação de metropolitano em 
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Santos, a uma distância do museu previsivelmente inferior a 1000m, integrada na 

futura linha circular que ligará as estações de Cais do Sodré e Rato, o que em muito 

beneficiará o acesso a este equipamento. 

Não obstante, o espaço integrado na Unidade de Execução do MNAA deverá 

garantir a possibilidade de receber grupos, ponderando-se complementar esta 

valência com a utilização de espaços já atualmente dedicados a estacionamento na 

Avenida de Brasília, para estacionamento de autocarros de turismo e/ou transporte 

individual de visitantes do museu. Para tal contribuirá a construção prevista no 

plano de uma ponte pedonal e ciclável sobre a linha férrea e a Avenida 24 de Julho, 

que permitirá igualmente melhorar o acesso da estação ferroviária ao museu e 

restante área de intervenção do PPRUJV. 

A forma de execução deste conjunto de funções estará naturalmente dependente 

dos futuros projetos a desenvolver para a operação de ampliação do MNAA e para 

a referida ponte pedonal, não estando no entanto em causa a existência de 

soluções urbanísticas que garantam a adequada acessibilidade ao museu. 

3. Por o MNAA se tratar de um equipamento de âmbito nacional, a sua ampliação 

extravasa de facto a competência da autarquia, à qual cabe criar as condições 

regulamentares e urbanísticas que tornarão possível a referida operação. 

A expansão do museu é da inteira responsabilidade do órgão competente da 

Administração Central dependente do Ministério da Cultura, tendo sido 

publicamente anunciado pela tutela estar em desenvolvimento um plano de 

intervenção no património cultural, em que se inclui a ampliação do MNAA, 

programa esse que se encontra já referido no Orçamento de Estado de 2021.  

Não obstante, face às participações apresentadas no âmbito da presente discussão 

pública, a Autarquia consultou novamente a DGPC, que confirmou a intenção de 

promover a expansão do Museu, o que contraria a afirmação constante neste 

ponto da presente participação. 

4. Uma vez que ainda não existe um projeto de arquitetura para a ampliação do 

MNAA, apenas um estudo volumétrico cujo objetivo foi o de garantir a adequação 

do espaço ao programa de ampliação do museu desenvolvido pela direção do 

mesmo, esta afirmação afigura-se extemporânea. 

 [O MNAA enquanto pressuposto da reserva de solo] 

5. No que concerne ao instituto da reserva de solo, cumpre referir que o mesmo se 

encontra previsto pelo artigo 18º da atual Lei de Bases da Política dos Solos, 

Ordenamento do Território e Urbanismo, e posteriormente regulamentada, com 

mais detalhe, pelo artigo 154º do RJIGT, sendo este o seu enquadramento legal.  

Adicionalmente, a reserva de solo encontra-se prevista pelo Regulamento da 

proposta PPRUJV, por interpretação do disposto no nº 10 do artigo 40º, em 

articulação com o artigo 41º que prevê a possibilidade de dispensa desta reserva, 

em sede de execução do Plano. 
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Da interpretação conjunta destes normativos legais resulta claro que a reserva de 

solo fica atribuída a favor do órgão da Administração Central (DGPC), que dele 

poderá prescindir em sede de execução do Plano. 

6. A questão encontra-se esclarecida na resposta aos pontos I, 1. e 3. 

7. A questão encontra-se esclarecida na resposta aos pontos I e 1. 

8. A delimitação da Unidade de Execução do Museu Nacional de Arte Antiga (MNAA), 

bem como ao estabelecimento de uma reserva de solo sobre as Parcelas passíveis 

de integrar a ampliação do MNAA, na qual se incluem os referidos prédios de 

habitação da Avenida 24 de Julho, tem como finalidade a criação das condições 

necessárias à implementação da ampliação deste Museu, garantindo a coerência 

formal e funcional do tecido urbano, bem como a adequada articulação com o 

espaço consolidado preexistente. 

As medidas destinadas a viabilizar a expansão do MNAA compreendem as parcelas 

que potencialmente se destinam à reabilitação/edificação das construções que 

constituirão a ampliação das instalações do museu, dando resposta aos objetivos 

definidos pela direção do mesmo, como a maximização da acessibilidade ao público 

e às equipas técnicas, a criação de percursos expositivos com características 

específicas (percursos fluídos e contínuos do público, em círculo) e a otimização de 

infraestruturas. Estas medidas compreendem ainda as parcelas necessárias à 

complexa organização das operações de cargas e descargas, à gestão dos grupos de 

visitantes e à definição do seu espaço de entrada. Este último deverá ser 

proporcional à importância do Museu, nomeadamente, e como já referido no 

ponto 1., ao conteúdo e valor do seu espólio, à sua representatividade tanto a nível 

nacional como internacional e à sua integração na rede cultural do tecido urbano 

da cidade, como charneira no eixo cultural Terreiro do Paço / Belém. 

Embora na elaboração do plano tenham sido ponderadas diversas alternativas para 

ampliação do MNAA, este conjunto de funções implica a reserva do conjunto de 

espaços considerados, uma vez que a presente solução se impôs como a mais 

vantajosa, sendo aquela que melhor permitirá dar cumprimento aos objetivos 

acima mencionados. 

No entanto, e tal como mencionado em diversas peças da presente proposta de 

plano, o número de propriedades abrangidas nesta operação será aferida em 

conformidade com o futuro projeto de ampliação MNAA, podendo o Estado, como 

expresso no artigo 41.º do regulamento do plano, em fase de execução do plano, 

prescindir da reserva de solo de parcelas identificadas como passíveis de integrar a 

ampliação do MNAA.  

Relativamente à restrição de direitos fundamentais a questão encontra-se 

esclarecida na resposta ao ponto I. 

9.  A questão encontra-se esclarecida na resposta ao ponto I. 
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10. A intenção de ampliar o Museu Nacional de Arte Antiga foi anunciada ainda no XIX 

Governo Constitucional pelo então Secretário de Estado da Cultura, Dr. Jorge 

Barreto Xavier. Os pressupostos que estão na base da elaboração do presente 

plano de pormenor pela Câmara Municipal foram discutidos com a anterior direção 

do museu e com a Direção-Geral de Património Cultural (DGPC), tendo havido 

igualmente contactos com a Secretaria de Estado do Património Cultural e com o 

Ministério da Cultura ao longo do desenvolvimento do plano. 

O restante encontra-se esclarecido na resposta aos pontos I e 3. 

11.  A questão encontra-se esclarecida na resposta aos pontos I e 3. 

12. O facto de a área do PPRUJV ser abrangida, na sua totalidade, pela Zona Especial de 

Proteção Conjunta do Museu Nacional de Arte Antiga (MNAA) e dos Imóveis 

Classificados na sua Área Envolvente determina, de acordo com o Decreto-Lei n.º 

309/2009 de 23 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 115/2011, de 5 de 

dezembro e Decreto-Lei n.º 265/2012, de 28 de dezembro, a elaboração de um 

Plano de Pormenor de Salvaguarda (PPS). Não obstante, com fundamento nos 

termos do Decreto-Lei n.º 307/2009 de 23 de outubro, com as alterações 

introduzidas pela Lei 32/2012 de 14 de agosto e pelo Decreto-Lei n.º 136/2014 de 9 

de setembro, propôs-se a elaboração de um Plano de Pormenor de Reabilitação 

Urbana (PPRU) que, prosseguindo os objetivos e fins de proteção de um PPS, 

dispensa a sua elaboração, com vantagens, entre outras designadamente, no que 

se refere às regras de alteração do uso do solo, registo e reestruturação da 

propriedade e possibilidade de intimações à reabilitação. 

No capítulo 2. Oportunidade de Elaboração do Plano, dos termos de referência do 

presente plano, encontra-se descrito o conjunto de características específicas do 

território em análise, que justificaram a sua modalidade (posição na frente 

ribeirinha e respetivas potencialidades ao nível da paisagem urbana, concentração 

de património cultural relevante à escala da cidade, presença de importantes 

instituições no território, existência de edifícios com potencialidade para 

intervenção conjunta, existência de edifícios dissonantes total ou parcialmente 

devolutos), não se depreendendo da leitura conjunta da legislação aplicável que a 

única justificação para a elaboração de um PPRU seja o mau estado de conservação 

do edificado envolvente. 

Quanto ao estado de conservação do edificado da área de intervenção do plano, a 

sua análise é apresentada no capítulo 10.6. Estado de conservação do relatório de 

fundamentação, no qual é apresentado a quantificação rigorosa do número de 

edifícios das diferentes categorias. 

Como afirmado no ponto 8., a definição das Parcelas passíveis de integrar a 

ampliação do MNAA, que serão sujeitas a uma reserva de solo, tem como critério a 

necessidade de criar as condições necessárias à implementação da ampliação deste 

Museu e não o estado de conservação das mesmas, sendo admissível que no tempo 

decorrido entre a elaboração de algumas peças da presente proposta de plano e o 
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momento da sua discussão pública, possam ter ocorrido alterações do estado de 

conservação dos edifícios em causa. 

13. A questão encontra-se esclarecida na resposta aos pontos 1. e 8. 

14. A questão encontra-se esclarecida na resposta ao ponto 8. 

15. A questão encontra-se esclarecida na resposta ao ponto I.  

16. A questão encontra-se esclarecida na resposta ao ponto I.  

17. A questão encontra-se esclarecida na resposta ao ponto I.  

4.8.3. Proposta de decisão 

Na sequência da presente participação introduziu-se a seguinte alteração à proposta 

de plano: 

a) A redação do artigo 41.º - Dispensa de reserva de solo, do Regulamento do Plano foi 

retificada, para clarificar o regime da reserva de solo sobre as Parcelas passíveis de 

integrar a operação de ampliação do MNAA, tornando explícito que a referida 

reserva de solo será a favor do órgão competente da Administração Central em 

matéria de património cultural. 

Simultaneamente a participação, a par de outras também ponderadas no âmbito da 

presente Discussão Pública, justificaram a consulta à Direção-Geral do Património 

Cultural, entidade que confirmou a sua intenção de promover a ampliação do Museu 

Nacional de Arte Antiga, validando as soluções adotadas na proposta de Plano 

relativamente à Unidade de Execução do MNAA. 

 

4.9. Luís Jervell/LJ Investimentos, SA, proprietária da fração autónoma B dos n.os 94-94D 

da Avenida 24 de Julho e n.º 18 do Pátio da torrinha (registo n.º 5992/EXP/2020) 

4.9.1. Resumo da participação 

A participação faz um enquadramento da situação do prédio da qual a empresa 

participante é proprietária de uma fração. Refere que na proposta de plano este 

prédio, no seu corpo principal é qualificado como espaço Central e habitacional – 

traçado urbano A, sendo o corpo a tardoz qualificado como Espaço a consolidar de uso 

especial de equipamentos e incluído na Unidade de Execução do MNAA, encontrando-

se prevista a demolição parcial do piso térreo (…) para restabelecimento da ligação 

pedonal entre o Corredor da Torrinha e a Avenida 24 de Julho. 

1. Sugere as seguintes alterações à proposta de plano: 

i. Determinação dos custos, para público e privados, decorrentes da execução do 

plano; 

ii. Avaliação dos imóveis da AI do PPRUJV para determinar da necessidade de um 

mecanismo de perequação compensatória; 
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iii. Desfasamento temporal entre aprovação do PPRUJV e delimitação da UE do 

MNAA; 

iv. Ponderação de alternativas à referida demolição, menos lesivas para os 

particulares. 

2. Observa que a não consideração destas propostas de alteração constituirá uma 

falha grave na ponderação de interesses (privados) envolvidos no planeamento. 

3. Prossegue com fundamentação das referidas propostas de alteração: 

i. Enuncia os objetivos do plano, constantes no artigo 2.º da proposta de 

regulamento, mas observa que, não obstante tais objetivos, o facto do projeto de 

ampliação do MNAA estar ainda em aberto e dele decorrer uma reserva de solo, 

aconselharia a outra cautela na definição das soluções apresentadas. Mais observa 

que a proposta de plano é omissa quanto aos fundos públicos para a execução 

desta ampliação, bem como relativamente à avaliação dos prédios da AI do plano; 

ii. Neste contexto sugere então as duas primeiras alterações - reformulação do 

plano financeiro para incluir i. custos relevantes de execução do PPRUJV, incluindo 

os necessários à ampliação do MNAA; ii. avaliação de todos os prédios da AI, de 

modo a aferir da necessidade (…) de estabelecer um sistema de perequação 

compensatória. 

iii. O atual desconhecimento da extensão do projeto de ampliação do MNAA 

justifica a sugestão da 3ª alteração, no sentido de a Unidade de Execução apenas 

ser delimitada depois da entrada em vigor do PPRUJV, permitindo um maior 

controlo da CML do referido projeto. 

iv. Por último sugere que, antes da aprovação do PPRUJV, sejam ponderadas todas 

as alternativas à demolição parcial do piso térreo do n.º 94 da Avenida 24 de Julho, 

com vista à defesa do interesse público e que reflita a menor lesão possível da 

posição jurídica dos particulares, caso contrário considera que os órgãos municipais 

violam o princípio da proporcionalidade, na vertente da necessidade. 

4.9.2. Ponderação da participação 

Quanto às sugestões de alteração e respetiva fundamentação refere-se o seguinte: 

i. No Programa de Execução e Plano de Financiamento da presente proposta de 

plano encontram-se calculados os encargos que decorrem da sua implementação, 

nomeadamente os custos da remodelação de infraestruturas urbanísticas, da 

requalificação de espaços públicos e de outros espaços de utilização coletiva, cuja 

execução e financiamento será da responsabilidade da autarquia, bem como os 

custos imputáveis aos privados, previstos para a reabilitação do edificado privado. 

O cálculo do investimento necessário à operação de ampliação do MNAA, incluindo 

os custos associados às aquisições e/ou expropriações das parcelas privadas 

necessárias à intervenção, será da inteira responsabilidade do órgão competente 

da administração central da área da Cultura e prevê-se que o mesmo seja realizado 

em função do futuro projeto de expansão deste equipamento. 
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Não se encontrando até ao momento desenvolvido um projeto de arquitetura para 

a ampliação do MNAA, cuja viabilidade de execução dependerá aliás da entrada em 

vigor do presente plano, trata-se de uma intervenção prevista pelo órgão 

competente da Administração Central dependente do Ministério da Cultura, tendo 

sido publicamente anunciado pela tutela estar em desenvolvimento um plano de 

intervenção no património cultural, em que se inclui a ampliação do MNAA, 

programa esse que se encontra já referido no Orçamento de Estado de 2021 

Não obstante, face às participações apresentadas no âmbito da presente discussão 

pública, a Autarquia consultou novamente a DGPC, que confirmou a intenção de 

promover a expansão do Museu. 

As soluções apresentadas, bem como a delimitação da Unidade de Execução do 

MNAA e o estabelecimento de uma reserva de solo sobre as Parcelas passíveis de 

integrar a ampliação do MNAA, têm como finalidade a criação das condições 

necessárias à implementação da ampliação deste Museu, garantindo a coerência 

formal e funcional do tecido urbano, bem como a adequada articulação com o 

espaço consolidado preexistente. 

A previsão da referida dispensa da reserva de solo deve-se apenas ao facto de se 

querer acautelar que, perante a possibilidade de algum dos imóveis abrangidos não 

vir a ser necessário para a concretização do projeto de expansão deste 

equipamento, o mesmo poder ser de imediato eximido desse ónus. 

ii. A solicitada alteração do plano financeiro não nos parece pertinente. 

A não inclusão dos custos necessários à ampliação do MNAA encontra-se justificada 

no ponto i.; 

A avaliação de todos os prédios da AI, de modo a aferir da necessidade (…) de 

estabelecer um sistema de perequação compensatória, não se afigura necessária, 

uma vez que, tal como explanado no capítulo 2 do Programa de Execução e Plano 

de Financiamento, na Unidade de Execução do MNAA a execução do plano se 

efetuará através do sistema de imposição administrativa e na restante área de 

intervenção do plano, por se tratar de um tecido urbano consolidado, a execução 

do plano realiza-se diretamente por meio de operações urbanísticas, tal como 

definidas no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE). Ainda como 

exposto nesse documento nesta área, o princípio de perequação compensatória é 

aplicado indiretamente através do pagamento das taxas urbanísticas e das 

compensações legalmente devidas, nos termos definidos em regulamento 

municipal. 

iii. A delimitação da Unidade de Execução do MNAA e a reserva de solo 

estabelecida sobre as Parcelas passíveis de integrar a ampliação do MNAA fazem 

parte dos instrumentos previstos no plano com a finalidade de, como já referido, 

criar as condições necessárias à implementação da ampliação do Museu, 

garantindo a coerência formal e funcional do tecido urbano, bem como a adequada 

articulação com o espaço consolidado preexistente. Estes, no seu conjunto 

constituem parte dos principais objetivos do PPRUJV, não se encontrando nenhuma 
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vantagem no desfasamento temporal sugerido entre a entrada em vigor do plano e 

a delimitação da referida UE. 

Apesar da autonomia da Administração Central, a mesma não poderá executar a 

operação de ampliação do MNAA sem a interação necessária com a Autarquia. No 

entanto, refira-se que pela sua magnitude, esta operação estará sempre 

dependente das adequadas fontes de financiamento que o Estado lhe atribuirá, o 

que condicionará, independentemente da ocasião em que a CML delimite a UE, o 

momento e a forma de executar esta intervenção excederá sempre a sua 

competência. 

iv. . Relativamente à sugestão de ponderar todas as alternativas à demolição 

parcial do piso térreo do n.º 94 da Avenida 24 de Julho, refere-se que no 

desenvolvimento dos trabalhos do plano não se encontrou outra solução que 

garantisse a melhoria das condições urbanísticas e de segurança deste arruamento, 

e que simultaneamente assegurasse o desafogo e a acessibilidade sem barreiras 

arquitetónicas, o que justifica a presente proposta. Acresce o facto de este mesmo 

edifício ter tido, ao nível do seu piso térreo, uma passagem de ligação do Corredor 

da Torrinha à Avenida 24 de Julho, posteriormente fechada, provavelmente no 

início do séc. XX, quando foi alvo de obras de ampliação e alteração de uso. 

Pelas razões expostas, e pese embora a autarquia estar consciente do 

constrangimento que esta representará para os proprietários da fração em causa, a 

solução prevista manter-se-á na proposta de plano. 

4.9.3. Proposta de decisão 

A presente participação não justificou a introdução de alterações à proposta de plano. 

 

4.10. Manuel José Duarte Fernandes, na qualidade de representante de Javan – Hotelaria, 

Turismo e Imobiliário, Lda., gestores da unidade hoteleira “As Janelas Verdes” sita na 

Rua das Janelas Verdes n.º 47 (registo n.º 6006/EXP/2020) 

4.10.1. Resumo da participação 

A participação consiste em três observações e uma sugestão, conjunta com um pedido 

de esclarecimento: 

1. Referem a falta de dados relativos à parcela em causa (artigo CRP n.º 175), que 

identificaram no quadro inserido na planta de caracterização – Esboço de Cadastro 

Geométrico, desenho 01.05; 

2. Querem garantir a salvaguarda do acesso à garagem do hotel, na Travessa José 

António Pereira, uma vez que a proposta de plano prevê a sua pedonalização; 

3. Manifestam preocupação relativamente ao ruído ambiente exterior, que excede no 

local os valores legais, considerando que, embora o plano preveja limitar a 

velocidade de circulação na rua das Janelas Verdes a 30km/h, o regulamento devia 
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ser mais ambicioso (…) salvaguardando a interdição de determinados programas de 

comércio e animação cultural que geram ruído noturno, tais como bares, 

esplanadas, promoção de espetáculo, etc.; 

4. No âmbito do sistema de vistas, pedem esclarecimento relativamente ao n.º 4 do 

artigo 40.º uma vez que, embora na alínea a) se afirme que a altura máxima (da 

ampliação do edifício do MNAA) não pode ultrapassar a atual cota altimétrica 

média do jardim do museu, como na alínea b) refere-se que a implantação do novo 

volume edificado tem de respeitar os alinhamentos definidos na planta de 

implantação I, admitindo-se os ajustes necessários à sua compatibilização com as 

construções existentes a manter, questionam a possibilidade de algum “ajuste” 

crescer em dimensão (largura e altura) e retirar as vistas que o hotel tem 

atualmente para o lado sudoeste; 

5. No mesmo âmbito sugerem que o anexo do museu (anexo do edifício do Instituto 

José de Figueiredo) seja retirado, abrindo a Travessa de José António Pereira para 

as vistas do Rio Tejo para quem inicia a sua descida a partir da Rua das Janelas 

Verdes (…).   

4.10.2. Ponderação da participação 

1. A equipa do plano não conseguiu detetar a referida falta, uma vez que se confirmou 

que no quadro mencionado, inserido no desenho 01.05 - planta de caracterização – 

Esboço de Cadastro Geométrico, os dados relativos à parcela em causa (artigo CRP 

n.º 175) se encontram totalmente preenchidos; 

2. Tal como referido no capítulo 20.10.1 do relatório da presente proposta de plano, 

considera-se toda a malha viária local inadequada à circulação automóvel e não 

remodelável, dedicando-a à circulação pedonal e de outros modos de deslocação 

suave, uso em função do qual será objeto de obras de requalificação. 

No entanto será admitido o acesso automóvel a estacionamentos em estrutura 

construída, já existentes, embora reservado por dispositivos de segurança 

adequados, ficando assim salvaguardado o acesso ao estacionamento da unidade 

hoteleira em causa. 

3. Quanto à questão do ruído, o plano prevê medidas minimizadoras, entre as quais, 

como referido na presente participação, limitar a velocidade de circulação na rua 

das Janelas Verdes a 30km/h. 

No entanto, relativamente às atividades que poderão, segundo o autor, ser 

responsáveis por gerar ruído noturno, o Plano não poderá prever restrições, uma 

vez que apenas pode regular os usos, mas não as atividades. 

Refira-se a este propósito que DL nº 10/2015, de 16 de janeiro, na sua atual 

redação (regime de acesso e exercício de diversas atividades de comércio, serviços 

e restauração e regime contraordenacional respetivo), visa a liberalização do acesso 

às atividades e determina, no n.º 1 do artigo 3.º “O acesso e exercício às atividades 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

DIREÇÃO MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO URBANO 

DIVISÃO DE PLANEAMENTO TERRITORIAL 
 
 

Relatório de ponderação | PPRUJV  39 

 

de comércio, serviços e restauração (…) bem como o exercício dessas atividades em 

regime de livre prestação, não estão sujeitos a qualquer permissão administrativa 

que vise especificamente a atividade em causa (…)”. Determina igualmente no n.º 1 

do artigo 4º e artigo 7º e seguintes, que a exploração destes estabelecimentos está 

sujeita à apresentação de uma mera comunicação prévia junto da Câmara 

Municipal. 

Ainda no que concerne ao ruído noturno eventualmente resultante das atividades 

referidas, salienta-se que a imposição de restrições de horário se enquadra no 

Regulamento de Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao 

Público e de Prestação de Serviços no Concelho de Lisboa, bem como todas as 

atividades se encontram obrigadas ao cumprimento da legislação e regulamentos 

em vigor, relativos ao ruído. 

4. Relativamente ao sistema de vistas é importante esclarecer que o Regulamento do 

PDM de Lisboa tem disposições sobre esta componente ambiental urbana que 

visam salvaguardar e valorizar as relações visuais que (…) se estabelecem entre os 

espaços públicos e os elementos característicos da paisagem urbana (extraído do 

número 2 do artigo 17.º do RPDM). 

Tanto esta regra, como as disposições constantes da presente proposta de Plano, 

não têm por objetivo salvaguardar as vistas de edifícios ou outros espaços privados. 

No entanto, no que diz respeito especificamente à ampliação do MNAA, o 

regulamento do plano é claro ao estabelecer na alínea a) do número 4 do artigo 

40.º que a altura máxima da edificação não pode ultrapassar a atual cota 

altimétrica média do jardim do museu, não se tendo contemplado nenhuma 

exceção para esta regra. 

Os “ajustes” mencionados na participação e constantes da alínea b) do mesmo 

número (a implantação do novo volume edificado tem de respeitar os alinhamentos 

definidos na planta de implantação I, admitindo-se os ajustes necessários à sua 

compatibilização com as construções existentes, a manter) dizem unicamente 

respeito à implantação planimétrica e justificam-se pelo facto do polígono máximo 

de implantação desenhado na planta de implantação I ter considerar a solução mais 

extrema, de demolição dos edifícios existentes, situação na qual a frente de rua 

toda recuará. Caso não seja essa a opção, é natural que a implantação sofra os 

referidos ajustes, para efetuar a concordância com os edifícios existentes. 

Desta forma a ampliação do MNAA prevista no presente plano não afetará as atuais 

vistas a partir do hotel para sudoeste. 

5. No que diz respeito à construção anexa ao edifício do Instituto José de Figueiredo, 

no relatório da proposta de plano (capítulo 20.9) é manifestada a preocupação 

relativamente à sua implantação e volumetria. 

Esta preocupação foi ainda transposta para os elementos constituintes do plano, ao 

assinalar este edifício nos alçados que acompanham o regulamento, (desenho 
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n.º 11 do Anexo I do regulamento), como edifício passível de demolição e elemento 

a eliminar. 

No entanto, no Regulamento da proposta de Plano não existe nenhuma disposição 

específica nesse sentido, o que se irá corrigir, introduzindo uma regra no artigo 

relativo à Unidade de Execução do MNAA (artigo 40.º), que estipule contemplar a 

demolição deste edifício no âmbito da operação de expansão do MNAA. 

4.10.3. Proposta de decisão 

Na sequência da presente participação introduziu-se a seguinte alteração à proposta 

de plano: 

a) Acrescentou-se uma alínea ao número 2 do artigo 40.º - Unidade de Execução do 

Museu Nacional de Arte Antiga, do Regulamento do Plano, para assegurar que a 

intervenção de expansão do MNAA contemple a demolição da construção anexa ao 

edifício do Instituto José de Figueiredo. 

 

4.11. Marta Falcão, (registo n.º 5965/EXP/2020) 

4.11.1. Resumo da participação 

1. É apresentada uma reclamação por o programa financeiro da proposta de plano 

não ser claro, ao não considerar os custos de aquisição dos imóveis necessários à 

ampliação do MNAA, uma vez que a mais-valia resultante desta ampliação é 

considerada como fator de sustentabilidade económica e financeira do plano. 

2. Reclama ainda por no artigo do regulamento sobre obras de demolição não ser 

claro em que condições as mesmas são permitidas e por considerar que o projeto 

de arquitetura das novas intervenções decidirá tudo. 

4.11.2. Ponderação da participação 

1. Tal como expresso no Programa de Execução e Plano de Financiamento integrado 

na presente proposta de plano, o cálculo do investimento exigido pela operação de 

ampliação do MNAA, incluindo os custos associados às aquisições e/ou 

expropriações das parcelas privadas necessárias à intervenção, por se tratar de um 

equipamento de âmbito nacional, extravasa os investimentos do plano, sendo da 

inteira responsabilidade do órgão competente da administração central da área da 

Cultura, prevendo-se que o mesmo seja realizado em função do futuro projeto de 

expansão deste equipamento. 

Embora a futura ampliação do MNAA traga benefícios objetivos e subjetivos para a 

área de intervenção do plano, bem como para toda a cidade, promovendo 

externalidades positivas a diferentes níveis, não só culturais como ambientais, 

socias e ainda económicos, refletindo-se inclusivamente no acréscimo do valor dos 
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imóveis privados, a sustentabilidade económica e financeira do plano não se 

encontra diretamente dependente da sua concretização.  

2. Quanto á regulação das obras de demolição presume-se que a reclamação incida 

sobre o artigo 36.º do regulamento, uma vez que o artigo 16.º, também relativo a 

obras de demolição, se aplica apenas a edifícios integrados na Carta Municipal do 

Património Edificado e Paisagístico (CMP). 

A equipa do plano reconhece a complexidade deste artigo, bem como a sua 

extensão, características que poderão dificultar a sua leitura e interpretação. No 

entanto esta complexidade deve-se ao facto da plano incidir sobre uma área, que 

apesar de pequena dimensão, abrange um tecido urbano com edifícios de épocas, 

tipologias, usos e valor patrimonial bastante diversos. Precisamente por se tratar de 

um plano de pormenor de reabilitação urbana houve a intenção de definir com 

precisão quais os tipos de demolição que não se admitem, quais os que se admitem 

apenas excecionalmente e quais os que se propõe executar para melhorar a 

qualidade urbanística e arquitetónica do conjunto. Alerta-se ainda para o facto de 

este artigo dever ser lido em conjunto com a observação do anexo I do 

regulamento – alçados de rua, em que são assinalados graficamente os edifícios 

passíveis de demolição, bem como os elementos do edificado a eliminar. 

No entanto, face a esta reclamação, e na tentativa de clarificar as regras impostas à 

demolição, proceder-se-á à alteração do artigo 36.º, simplificando a redação do seu 

n.º 4 e eliminando a remissão para o n.º 6 do artigo 16.º, constante no seu n.º 6. 

Refere-se ainda que, embora se mencione numa das exceções que a demolição 

depende do projeto contribuir para a valorização do conjunto edificado em que se 

insere, essa não é a única condicionante, visto a exceção só ser válida se o edifício a 

demolir não constituir elemento com interesse urbanístico, arquitetónico ou 

cultural, valores que são independentes do projeto a apresentar. Também nas 

restantes situações, nenhuma demolição é justificada apenas pela qualidade do 

projeto apresentado, ficando sempre dependente do valor do edifício existente 

e/ou do seu estado de conservação.  

4.11.3. Proposta de decisão 

Na sequência da presente participação introduziu-se a seguinte alteração à proposta 

de plano: 

a) No artigo 36.º - Regime, do Regulamento do Plano, relativo às obras de demolição, 

simplificou-se a redação do n.º 4 e corrigiu-se o número 6, suprimindo a remissão 

para o n.º 6 do artigo 16.º . 
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4.12. Miguel Ponce Dentinho, morador na Rua Garcia de Orta, n.º 57, 1º (registo n.º 

5968/EXP/2020) 

4.12.1. Resumo da participação 

Apresenta uma sugestão relativa ao Quarteirão dos Marianos, que considera dever ser 

tratado em função dos interesses diretamente relacionados com a vocação que o sítio 

tinha no âmbito das artes e ofícios, dando também sentido à proximidade ao MNAA, 

seguindo a proposta do PDM que vinculava estes propósitos. 

4.12.2. Ponderação da participação 

A sugestão apresentada enquadra-se nos objetivos do presente plano, nomeadamente 

na intenção de afirmar a área de intervenção como polo cultural de nível superior. No 

entanto o espaço em questão localiza-se fora dos limites do plano, numa área 

abrangida por um plano em vigor, o Plano de Pormenor de Reabilitação Urbana da 

Madragoa e integrado numa Unidade de Execução autónoma, delimitada em data 

anterior à elaboração desse plano, razão pela qual seria extemporânea qualquer 

proposta relativa ao Quarteirão dos Marianos no âmbito do PPRUJV. 

4.12.3. Proposta de decisão 

A presente participação não justificou a introdução de alterações à proposta de plano. 

 

4.13. Nuno Velez, morador na Rua Presidente Arriaga, n.º 64, 2º Esq. (registo n.º 

5964/EXP/2020) 

4.13.1. Resumo da participação 

1. Sugere a instalação de limitadores de velocidade como balizadores e lombas na Rua 

Presidente Arriaga, uma vez que o limite de velocidade (…) nunca é respeitado e os 

sinais dissuasores não estão a funcionar, com consequências também ao nível do 

ruído, agravado pelo pavimento em calçada. 

2. Sugere igualmente que a Rua do Olival seja recuperada e vedada ao trânsito, exceto 

moradores, como acontece noutros bairros, facilitando a gestão do estacionamento 

para residentes e aumentando a segurança dos seus utilizadores. 

4.13.2. Ponderação da participação 

1. As questões relacionadas com a velocidade de circulação no eixo viário Rua 

Presidente Arriaga/Rua das Janelas Verdes e consequente impacto negativo no 

ruído exterior foram alvo de avaliação no âmbito da elaboração do plano (capítulos 

15.2 e 20.12 dos relatórios do plano), tendo induzido a proposta de redução da 

velocidade neste eixo de 50 km/h para 30 km/h, o que se encontra consagrado no 

artigo 12.º do regulamento. Sucede que, por lapso, na redação deste artigo, na 
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alínea b) do número 5, esta restrição de velocidade é estabelecida apenas na Rua 

das Janelas Verdes e nos arruamentos interiores na área do plano, não se tendo 

mencionado a Rua Presidente Arriaga, o que será objeto de correção na sequência 

da presente ponderação. 

Quanto à questão particular de instalar dispositivos que assegurem o cumprimento 

dos limites de velocidade fixados, embora concorra no sentido das propostas do 

plano, trata-se de uma solução a considerar na implementação das medidas 

preconizadas, mais adequada à escala de projeto e não do âmbito do PPRUJV.  

2. Relativamente à sugestão de intervenção na Rua do Olival, recorda-se que embora 

próxima, a mesma se encontra fora da área de intervenção do plano, não sendo 

assim possível no âmbito do PPRUJV estabelecer regras para a sua gestão.  

4.13.3. Proposta de decisão 

Na sequência da presente participação introduziu-se a seguinte alteração à proposta 

de plano: 

a) Completou-se a alínea b) do número 5 do artigo 12.º - Zonamento acústico e 

medidas de minimização do ruído, do Regulamento do Plano, para que na Rua 

Presidente Arriaga a velocidade de circulação automóvel não possa exceder os 

30km/h. 

 

4.14. Rogério Fernando Delgado Nunes Mota da Silva Gonçalves morador na Rua do 

Sacramento à Lapa, n.º 1, 1º Dto (registo n.º 5958/EXP/2020) 

4.14.1. Resumo da participação 

1. Apresenta uma reclamação por considerar não estar bem pensada nem 

desenvolvida a forma como será efetuada a ampliação do MNAA, discordando do 

facto de não se incluírem no perímetro da futura ampliação os edifícios da Avenida 

24 de Julho n.os 106 a 118 e por não parecer prever a manutenção / integração / 

adaptação do n.º 98 da mesma avenida, recentemente reabilitado de acordo com 

um excelente projeto do Arq. Gonçalo Byrne. 

2. Sugere que seja retomado o projeto do Arq. Eduardo Souto de Moura para a 

criação do atravessamento pedonal entre o Jardim 9 de abril e a Avenida Brasília. 

3. Observa que a proposta de plano não parece equacionar / solucionar devidamente 

a criação de um corredor cultural que ligue os equipamentos culturais existentes 

entre o MNAA e Belém e integre outros valores culturais (…) deste percurso. 

4.14.2. Ponderação da participação 

1. O desenvolvimento da solução de ampliação do edifício do Museu Nacional de Arte 

Antiga será da responsabilidade do órgão da administração central que tutela a 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

DIREÇÃO MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO URBANO 

DIVISÃO DE PLANEAMENTO TERRITORIAL 
 
 

Relatório de ponderação | PPRUJV  44 

 

área da Cultura. No entanto, no âmbito do presente plano foi realizado um estudo 

volumétrico, em função das características dimensionais e tipológicas resultantes 

do programa desenvolvido pela direção do Museu, com o objetivo de enquadrar 

urbanisticamente a ampliação. Deste resultou a definição de um polígono máximo 

de implantação da futura expansão do MNAA, que procura, na sua relação com o 

edifício existente, maximizar a acessibilidade, ao público e às equipas técnicas, 

otimizar os percursos expositivos e a distribuição de infraestruturas, e contribuir 

para a valorização urbanística do conjunto em que se insere. Por este conjunto de 

razões e face às características deste troço da avenida e sua ligação com o Jardim 9 

de Abril, os edifícios n.º 106 a 118 da Avenida 24 de Julho foram excluídos desse 

polígono, mas integrados na categoria de edifícios Passiveis de integrar a ampliação 

do MNAA, podendo justificar-se a sua inclusão na operação de ampliação do 

Museu. 

Quanto ao n.º 98 da Avenida 24 de Julho, o município reconheceu o valor da 

reabilitação executada segundo projeto do Arq. Gonçalo Byrne, ao atribuir-lhe o 

Prémio Valmor em 2009, e no presente plano ao propor a sua integração na Carta 

Municipal do Património, com o código 37.64 - Edifício de serviços / Avenida 24 de 

Julho 98-98B. A proposta de plano prevê que o edifício seja integrado na ampliação 

do MNAA através da sua reabilitação/alteração/ampliação, só excecionalmente se 

admitindo que este seja demolido, caso não se encontre solução alternativa para a 

viabilização dessa ampliação, e em face do seu manifesto interesse, dado o papel 

que este equipamento desempenha na rede cultural nacional. 

2. Relativamente à sugestão de retomar o projeto do Arq. Eduardo de Souto Moura 

para a criação do atravessamento pedonal entre o Jardim 9 de abril e a Avenida 

Brasília, refere-se que a proposta de PPRUJV prevê, no âmbito das obras de 

urbanização, a construção de uma ponte pedonal e ciclável sobre a Avenida 24 de 

Julho e a linha férrea, que estabelecerá a ligação da área de intervenção do plano à 

Avenida de Brasília, contribuindo assim para uma melhoria significativa na 

mobilidade, acesso a transportes coletivos e estacionamento de veículos privados e 

de turismo. 

A necessidade desta ligação era já apontada em trabalhos anteriores e foram 

estudadas diversas soluções para a sua execução, nomeadamente pelo Arq. 

Eduardo de Souto Moura na década de 90, pela REFER em 2010 e por alunos de 

mestrado em arquitetura no ano letivo de 2013/2014, soluções aliás exibidas na 

apresentação dos Termos de Referência do plano, realizada em reunião de Câmara 

de 30 de setembro de 2015, aquando da sua aprovação. 

No regulamento da presente proposta houve a intenção de realçar a importância 

da qualidade arquitetónica da solução a desenvolver, o que está patente no n.º 8 

do seu artigo 45.º - A solução arquitetónica a desenvolver para a ponte pedonal 

referida no número anterior deve minimizar o seu impacte visual no sistema de 

vistas e nos diversos subsistemas presentes, contribuindo nomeadamente para a 
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salvaguarda e valorização das relações visuais que se estabelecem entre os espaços 

públicos o Museu Nacional de Arte Antiga e o rio Tejo. 

Não cabendo no âmbito do plano definir a escolha do autor que irá realizar o 

projeto desta infraestrutura, julga-se estarem criadas as condições para que o 

mesmo contribua para a melhoria da qualidade do ambiente urbano. 

3. Quanto à preocupação manifestada relativa ao contributo do plano para a criação 

de um corredor cultural entre o MNAA e Belém, observe-se que a área de 

intervenção do presente plano é restrita, ocupando-se de uma pequena parte do 

referido eixo, considerando-se que um processo mais abrangente de constituição 

de um percurso cultural com a extensão mencionada ultrapassa a atribuição do 

presente plano.  

Não obstante, sendo um dos principais objetivos do plano reforçar o carácter de 

polo cultural das Janelas Verdes, a presente proposta prevê diversas ações que no 

seu conjunto poderão em muito contribuir para o enriquecimento e continuidade 

desse percurso. 

Destas destaca-se não só a ampliação do MNAA e a relocalização da sua entrada 

para a Avenida 24 de Julho, o que diversifica as possibilidades de acesso na rede 

mencionada, como ainda a decisão de afetar o conjunto arquitetónico do Palacete 

Pombal (onde a Autarquia prevê agora instalar o futuro Centro de Estudos de 

História da Leitura) e das tercenas de José António Pereira a um equipamento 

cultural, aditando mais um núcleo de interesse a este percurso cultural.  

A este propósito refira-se que da análise das participações resultou uma correção 

ao regulamento da proposta de plano, que na alínea c) do n.º 3 do artigo 24.º - 

Usos, na qual se define a obrigatoriedade desse conjunto ser afeto a um 

equipamento cultural, por lapso não tinha sido mencionado o Palacete Pombal, o 

que será objeto de correção na sequência da presente ponderação 

4.14.3. Proposta de decisão 

Na sequência da presente participação introduziu-se a seguinte alteração à proposta 

de plano: 

a) Completou-se a alínea c) do número 3 do artigo 24.º - Usos, do Regulamento do 

Plano, para que o Palacete Pombal, sito na Rua das Janelas Verdes, seja abrangido 

pela obrigatoriedade de afetação a equipamento cultural, tal como já disposto para 

as tercenas de José António Pereira. 
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4.15. Rosa Rana na qualidade de mandatária da COFIDIS, sucursal da sociedade francesa 

Cofidis S.A., proprietária do n.º 98-98B da Avenida 24 de Julho (registo n.º 

5996/EXP/2020) 

4.15.1. Resumo da participação 

Faz um enquadramento em que refere que neste edifício estão instalados os 

escritórios da empresa Cofidis há mais de 14 anos e que este esteve sujeito a medidas 

preventivas, no âmbito do PPRUJV, entre 2016 e março de 2019. Em março de 2020 a 

empresa adquiriu um novo imóvel para relocalizar a sua sede e escritórios, tendo a 

expectativa de dispor deste edifício para compensar esse investimento. No entanto 

este imóvel é abrangido pela área de ampliação do MNAA, prevista na presente 

proposta de plano. 

1. Observa que a futura execução do plano estará também a cargo da Administração 

Central, através do sistema de imposição administrativa, com a prerrogativa de 

expropriar, não estando, no entanto, definido no programa de execução da 

proposta de Plano quais os instrumentos de execução que se pretende levar a cabo, 

nem em que data tal será definido. Não há assim garantia que a situação se resolva 

antes do prazo de 5 anos após a aprovação do Plano (período correspondente à 

reserva de solo), ou que este prazo não seja dilatado por razões de interesse 

público, bloqueando neste período o aproveitamento urbanístico ou comercial do 

imóvel, sem qualquer indemnização. 

2. Observa igualmente que a expansão do MNAA não deveria ser efetuada em 

detrimento dos direitos dos proprietários dos imóveis seus vizinhos, não só porque 

não existe ainda um projeto concreto, como também porque existem alternativas 

viáveis que não prejudicariam os legítimos interesses dos particulares afetados. 

3. Sugere ainda que no caso de existir um interesse público atendível que justifique a 

reserva de solo sobre o imóvel em causa, as entidades responsáveis deveriam 

adquirir o imóvel pelo respetivo valor de mercado, no qual deverá ser considerada 

a qualidade arquitetónica do mesmo, atestada pelo prémio Valmor que lhe foi 

atribuído em 2009, manifestando a sua disponibilidade para qualquer justa 

negociação. 

4. No final sintetiza a sua participação em duas sugestões alternativas: 

i. Excluir o imóvel da área de ampliação do MNAA e, por conseguinte, do âmbito 

do Plano de Pormenor; 

ii. Ou, caso tal não seja possível, promover os procedimentos necessários à 

negociação entre as partes interessadas da aquisição do imóvel a preços de 

mercado. 

4.15.2. Ponderação da participação 

1. Relativamente às questões abordadas nos pontos 1 e 3 esclarece-se o seguinte: 
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a) Conforme resulta do artigo 4º nº 3 da Lei de Bases Gerais da Política Pública de 

Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo, Lei nº 31/2014, de 30 de 

maio, na sua redação atual, “a imposição de restrições ao direito de propriedade 

privada e aos demais direitos relativos ao solo” só dá lugar ao pagamento de 

indemnização, nos casos previstos na lei. 

b) .Não se duvida que a atividade de planeamento urbanístico é um dos domínios 

em que surge a necessidade de se regular e restringir o designado ius edificandi, 

em função da prossecução e ponderação dos interesses públicos em presença4. 

c) Em qualquer caso, as situações em que os planos territoriais podem dar azo a 

uma indeminização, estão expressamente previstas no artigo 171º nº 1 do RJIGT 

que “As restrições impostas aos proprietários pelos planos territoriais geram um 

dever de indemnizar nos termos dos números seguintes”. 

d) Sendo certo que o plano aqui em análise não determina qualquer das situações 

a que o citado artigo 171.º do RJIGT associa uma indemnização, senão vejamos: 

a. O PPRUJV não determina a eliminação da ordem jurídica de quaisquer 

licenças urbanísticas, comunicações prévias, ou informações prévias; 

b. O PPRUJV não vem alterar, rever ou suspender um plano com efeitos 

registais; 

c. O PPRUJV não altera, revê ou suspende um plano territorial, no 

decurso do prazo de três anos a contar da sua entrada em vigor. 

e) Destarte, a atividade de planeamento urbanístico desenvolvida pelo Município 

de Lisboa, no âmbito deste procedimento, pauta-se pelo cumprimento dos 

princípios norteadores da atividade administrativa a que está adstrito, que 

resultam do artigo 266º nº 2 da CRP: princípios da igualdade, da 

proporcionalidade, da justa ponderação de interesses e da prossecução do 

interesse público. 

f) No que concerne ao instituto da reserva de solo, o respetivo regime encontra-se 

previsto pelo artigo 18º da atual Lei de Bases da Política dos Solos, 

Ordenamento do Território e Urbanismo, e posteriormente regulamentado, com 

mais detalhe, pelo artigo 154º do RJIGT, sendo este o seu enquadramento legal. 

g) Assim, essa reserva do solo, que pode incidir sobre prédios particulares, 

determina a obrigatoriedade da sua aquisição, no prazo de execução do plano 

ou no prazo supletivo de 5 anos a contar da data de entrada em vigor do plano 

territorial, por parte da entidade pública a favor da qual foi estabelecida a 

reserva, sendo que a sanção prevista para o termo do prazo dos cinco anos, sem 

que a referida aquisição se realize, é a caducidade da reserva de solo. 

                                                           
4
 A doutrina questionou durante muito tempo se esta situação poderia prejudicar o direito de 

propriedade ou se tal não ocorria por o designado ius edificandi não integrar o conteúdo essencial do 
direito de propriedade, tendo a jurisprudência mais recente dos tribunais superiores consagrado 
uniformemente este último entendimento.   
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h) Em face do exposto, importa salientar que se trata de um instrumento previsto 

na lei, a que os planos territoriais podem legitimamente recorrer, para efeitos 

de prossecução dos seus objetivos, nomeadamente quanto à ampliação de 

equipamentos. 

i) De resto, resulta claro que a presente proposta de PPRUJV foi elaborada com 

total respeito pelos princípios norteadores da atividade administrativa, 

designadamente respeitando o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade, quando se prevê, no artigo 41º do Regulamento do Plano, a 

possibilidade de dispensa de reserva de solo, em sede de execução do Plano, 

logo que o órgão competente da Administração Central possa concluir pela sua 

desnecessidade. 

j) No âmbito da elaboração deste PPRU, existe uma necessária articulação entre o 

Município e o órgão da Administração Central competente para a administração 

do património cultural, considerando que o Plano prevê a ampliação de um 

equipamento deste órgão e assume essa ampliação como um dos seus 

objetivos. 

k) Contudo, essa situação não impede a realização de obras de conservação e de 

reabilitação urbana, por parte dos proprietários dos prédios envolvidos, nem a 

sua utilização, de acordo com os usos previamente licenciados. 

2. A definição dos imóveis a integrar a Unidade de Execução do MNAA tem como 

finalidade a criação das condições necessárias à implementação da ampliação deste 

Museu e resultou, entre outros, de estudos promovidos pela sua direção, bem 

como da avaliação da viabilidade da obra de ampliação deste equipamento, que 

envolveu um estudo volumétrico apresentado no relatório do plano. 

Não se encontrando até ao momento desenvolvido um projeto de arquitetura para 

a ampliação do MNAA, cuja viabilidade de execução dependerá aliás da entrada em 

vigor do presente plano, trata-se de uma intervenção prevista pelo órgão 

competente da Administração Central dependente do Ministério da Cultura, tendo 

sido publicamente anunciado pela tutela estar em desenvolvimento um plano de 

intervenção no património cultural, em que se inclui a ampliação do MNAA, 

programa esse que se encontra já referido no Orçamento de Estado de 2021 

Não obstante, face às participações apresentadas no âmbito da presente discussão 

pública, a Autarquia consultou novamente a DGPC, que confirmou a intenção de 

promover a expansão do Museu. 

Acresce que na elaboração do plano foram ponderadas diversas alternativas para 

ampliação do MNAA, considerando a possibilidade de incorporar diferentes 

edifícios da área em estudo. No entanto, da interação ocorrida com a direção do 

Museu e em função dos objetivos da mesma para esta operação, nomeadamente 

quanto à maximização da acessibilidade ao público e às equipas técnicas, criação de 

percursos expositivos com características específicas (percursos fluídos e contínuos 

do público, em círculo) e otimização de infraestruturas, a presente solução impôs-
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se como a mais vantajosa, sendo aquela que melhor permitirá dar cumprimento a 

estes objetivos 

A opção de planeamento que foi efetuada, tal como referido anteriormente, foi a 

que se julga melhor prosseguir o interesse público para o local, em face do projeto 

de expansão apresentada para o MNAA e, reitere-se, em qualquer “expropriação 

do plano” a efetuar, na terminologia utilizada pelo prof. Alves Correia, serão 

acautelados os interesses dos particulares perante cada caso concreto e nos termos 

legalmente previstos. 

3. A questão encontra-se esclarecida na resposta ao ponto 1. 

4. Quanto às sugestões alternativas refere-se o seguinte: 

i. Como expresso no próprio regulamento do plano, considera-se um dos 

principais objetivos que esteve na génese do desenvolvimento da proposta do 

PPRUJV o de afirmar a sua área de intervenção como polo cultural de nível 

superior, nomeadamente através da reabilitação e ampliação do MNAA. 

Face à importância que o imóvel em causa na presente participação representa 

para o seu cumprimento, pela localização estratégica que ocupa na Avenida 24 

de Julho frente ao atual edifício do Museu, não nos será possível atender à 

sugestão de o excluir da área de ampliação do MNAA, ou seja, retirá-lo da 

Unidade de Execução e da categoria de Parcelas passíveis de integrar a 

ampliação do MNAA, por a mesma pôr em causa a prossecução deste objetivo 

primordial do plano. 

ii. Por último, relativamente à sugestão de se promoverem os procedimentos 

necessários à negociação, entre as partes interessadas, da aquisição do imóvel a 

preços de mercado, sem prejuízo de ser esta uma opção aceitável a todo o 

tempo, existindo interesse das partes (particular e DGPC), afigura-se ser uma 

questão que extravasa o âmbito de competências do Município, nesta sede de 

Ponderação das participações recebidas na discussão pública da proposta do 

PPRUJV. 

4.15.3. Proposta de decisão 

Na sequência da presente participação, bem como de outras também ponderadas no 

âmbito da presente Discussão Pública, introduziu-se a seguinte alteração à proposta de 

plano: 

a) A redação do artigo 41.º - Dispensa de reserva de solo, do Regulamento do Plano foi 

retificada, para clarificar o regime da reserva de solo sobre as Parcelas passíveis de 

integrar a operação de ampliação do MNAA, tornando explícito que a referida 

reserva de solo será a favor do órgão competente da Administração Central em 

matéria de património cultural. 
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4.16. Junta de Freguesia da Estrela (registo n.º 5997/EXP/2020) 

4.16.1. Resumo da participação 

É emitido um parecer relativo à proposta de plano, subdividido em duas partes, a 

primeira de Análise e Avaliação e a segunda de Conclusão e Recomendação, 

abordando os temas da salvaguarda do património, questões estruturais e de 

segurança das intervenções, usos, acessibilidades, duração do programa de execução e 

participação pública. 

A análise genérica das peças escritas da proposta de plano suscita os seguintes pedidos 

de esclarecimento: 

1. Da leitura dos conceitos de áreas destinadas a população vulnerável e uso de 

equipamento, constantes no artigo 4.º do regulamento, surge a dúvida se é possível 

considerar a reconversão da atividade em alguns edifícios da Avenida 24 de Julho; 

2. Da leitura do programa de execução e financiamento resulta a dúvida 

relativamente ao valor previsto para a Unidade de Execução do MNAA 

No que diz respeito à qualificação e programação (peças escritas e planta de 

implantação I): 

3. O tema dos equipamentos suscita a observação de que o quadro 2 (Equipamentos 

de utilização coletiva propostos para a área do PPRUJV e sua envolvente – capítulo 

20.8 do relatório) se encontra desatualizado por prever um equipamento coletivo 

no Palácio dos Machadinhos (…) vendido a um privado, e por prever a reabilitação 

da Escola Básica n.º 72, a qual recordam se encontra no presente a funcionar no 

edifício da JFE e não no edifício onde se previa que funcionasse temporariamente; 

ainda neste âmbito formulam duas questões: se os alojamentos residenciais 

presentemente vagos, que se prevê ocupar, são direcionados para população 

jovem, e onde está prevista a localização desses equipamentos coletivos; 

4. No tema da acessibilidade apresentam três pedidos de esclarecimento: i. qual o 

sistema previsto para a obra de arte que constitui a ponte pedonal de ligação do 

Jardim 9 de abril (à Av. Brasília); ii. relativamente à circulação (artigo 12.º do 

regulamento) que medidas podem mitigar o ruído e poluição; iii. Como se prevê 

executar o controlo de velocidade relativo à proposta de limite de velocidade de 

30km/h na rua das Janelas Verdes; 

5. Relativamente à futura ampliação do MNAA, sugerem que o projeto desenvolva 

uma volumetria equilibrada, respeitando uma escala adequada à função, à 

morfologia existente e ao indivíduo, ou seja, uma escala humana. Considerando 

importante a possibilidade de escolha entre opções ou cenários que envolvem não 

só o edifício como a articulação dos elementos estruturais e (…) da ponte pedonal, 

pedem esclarecimento sobre a forma como será debatida a ampliação do MNAA e 

se a Junta de Freguesia, portanto, os moradores, poderão dar um contributo antes 
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do projeto avançar. Sugerindo a necessidade de escrutinar em consulta pública o 

momento de avaliação da valorização arquitetónica, questiona o que está a ser 

preparado a esse nível. 

Relativamente aos valores ambientais e culturais (peças escritas e planta de 

implantação II): 

6. Face ao facto da ponte pedonal assentar (em intenção) em zona de risco de 

derrocada e da futura alteração do perfil transversal da Avenida 24 de Julho 

permitir a gestão de nível deste atravessamento pedem esclarecimento quanto a 

em que se baseia a localização do traçado de ponte pedonal. 

Quanto à planta de condicionantes: 

7. Considerando que a acessibilidade pedonal à futura expansão do MNAA pressupõe 

estudos de viabilidade mais aprofundados, questionam se foi estudada a alteração 

do perfil transversal do eixo da Avenida 24 de Julho antes de se colocar como 

proposta outras intervenções de acessibilidade na área do plano e em que estudos 

se baseiam estas alterações de traçados urbanos. 

Da análise dos objetivos do plano e avaliação das propostas que visam o seu 

cumprimento: 

8. Relativamente ao 1º objetivo (polo cultural) consideram importante garantir que na 

observância dos usos mistos se garante o cumprimento do artigo 24.º, em 

particular do seu n.º 5, que a JFE, através da auscultação da população, seja incluída 

nos pareceres; 

9. Quanto à salvaguarda do património cultural imóvel reforçam como ponto crítico o 

impacte negativo que consideram a ponte pedonal proposta irá ter no valor 

paisagístico e histórico da zona, bem como as preocupações já manifestadas sobre 

a volumetria e qualidade da ampliação do MNAA (respeito por cérceas e escala, 

inclusive da nova entrada e enquadramento paisagístico na sua relação com o 

existente); 

10. Relativo à acessibilidade, reafirmam aspetos já abordados, como a ponderação de 

um atravessamento de nível em alternativa à ponte pedonal, chamando ainda a 

atenção para questões relacionadas com o transporte coletivo e individual que 

poderão ser beneficiadas pelo reperfilamento da Avenida 24 de Julho. 

Nas conclusões e recomendações um conjunto de sugestões: 

11. Assegurar uma completa integração da ampliação do MNAA com a área de estudo 

do PPRUJV; 

12. Explicitar no programa de execução e financiamento os prazos e custos previstos, 

associados à UE do MNAA, para desfazer dúvidas aos restantes atores; 
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13. O previsto aumento populacional e de equipamentos não deve causar 

gentrificação, mas procurar equilibrar no contexto socio-económico-cultural toda a 

área do plano; 

14. Identificar e reconhecer as potencialidades de se definir como "Corredor Verde 

Cultural" o eixo Museu do Oriente / Museu da Marioneta, em que se situa o MNAA, 

e propor e tornar acessível um percurso histórico-cultural que os atravesse; 

15. Os cenários de acessibilidade devem ser construídos em soluções de nível e a 

partilha de espaço com prioridade ao TC e modos suaves; 

16. O reperfilamento da Av. 24 de Julho deve promover a mitigação do tráfego 

rodoviário em Transporte Individual, recomendando-se ordenar a circulação de 

pesados e ligeiros na rua de Cintura de Lisboa e criar cenário alternativo à ponte 

pedonal; 

17. Diminuir a velocidade de circulação: na Rua das Janelas Verde e Av. 24 de julho para 

30km/h e no interior da malha de acesso só a moradores e emergência, classificar 

como zona de velocidade 10km/h; 

18. Por último recomenda que os modelos participativos sejam mais efetivos no que diz 

respeito ao envolvimento da população da freguesia e entidades públicas e privadas 

afetas à área do PPRUJV, sugerindo a criação dum Conselho Consultivo do PPRUJV, 

a população e as entidades são envolvidas em momentos chave e de modo eficaz e 

colaborativo. 

4.16.2. Ponderação da participação 

1. A introdução dos conceitos de áreas destinadas a população vulnerável e de uso de 

equipamento, no artigo 4.º do regulamento do PPRUJV, deve-se ao facto de se 

pretender clarificar quais os usos submetidos às restrições impostas às áreas 

sujeitas à sobrelevação de maré e/ou maremoto, constantes do número 5 do artigo 

11.º do mesmo regulamento.  

No entanto, quanto à dúvida expressa sobre se é possível considerar a reconversão 

da atividade em alguns edifícios da Avenida 24 de Julho, esclarece-se que, 

salvaguardadas as regras acima mencionadas, bem como as disposições específicas 

que regulam os usos dos bens da Carta Municipal do Património (artigo 17.º), dos 

espaços de uso especial de equipamentos (artigo 39.º) e da Unidade de Execução 

do MNAA (artigo 40.º), os usos dos edifícios dessa avenida são regulados pelo 

artigo 24.º, sendo admitidos os usos de habitação, comércio, serviços, turismo, 

equipamento, indústria compatível e micrologística, existindo regras específicas 

para as alterações de uso nos pisos térreos, sobrelojas e caves. 

2.  O cálculo do investimento necessário à operação de ampliação do MNAA, incluindo 

os custos associados às aquisições e/ou expropriações das parcelas privadas 

necessárias à intervenção, será da inteira responsabilidade do órgão competente 
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da administração central da área da Cultura e prevê-se que o mesmo seja realizado 

em função do futuro projeto de expansão deste equipamento. 

Não se encontrando até ao momento desenvolvido um projeto de arquitetura para 

a ampliação do MNAA, cuja viabilidade de execução dependerá aliás da entrada em 

vigor do presente plano, trata-se de uma intervenção prevista pelo órgão 

competente da Administração Central dependente do Ministério da Cultura, tendo 

sido publicamente anunciado pela tutela estar em desenvolvimento um plano de 

intervenção no património cultural, em que se inclui a ampliação do MNAA, 

programa esse que se encontra já referido no Orçamento de Estado de 2021 

Não obstante, face às participações apresentadas no âmbito da presente discussão 

pública, a Autarquia consultou novamente a DGPC, que confirmou a intenção de 

promover a expansão do Museu. 

3. Relativamente aos equipamentos propostos há a referir o seguinte. Como 

explanado no capítulo 20.8 do relatório, o acréscimo de população previsto, 

resultado da execução do PPRUJV, é muito residual para cada um dos grupos 

etários, não suscitando um acréscimo de necessidades sociais neste território. No 

entanto apresenta-se neste capítulo equipamentos de proximidade programados 

no âmbito de outros instrumentos de gestão territorial, que poderão contribuir 

para alargar a oferta social a toda a população da área do plano e sua envolvente. 

Estes equipamentos e respetivas valências encontram-se elencados no referido 

Quadro 2 – Equipamentos de utilização coletiva propostos para a área de PPRUJV e 

sua envolvente, que reúne informação que reporta a julho de 2018. Não excluindo a 

hipótese de poder ocorrer alguma desatualização destes dados, esclarece-se que, 

embora o Palácio dos Machadinhos tenha sido vendido pela CML, a referida Sala de 

Desporto dos Machadinhos, prevista no PPRU da Madragoa, mantém-se 

programada, por se prever a sua implementação num anexo do palácio que 

continua na posse da autarquia. Quanto à Escola Básica n.º 72, e pese embora os 

acontecimentos, no atual contexto de pandemia, que impediram a sua instalação 

provisória no espaço do antigo mercado do Rato, não foi de todo abandonada pela 

autarquia a intenção da sua reabilitação.  

No que se refere à questão dos alojamentos residenciais presentemente vagos que 

se prevê ocupar, uma vez que os mesmos são de propriedade particular, estima-se 

que a sua ocupação espelhe a média da distribuição dos grupos etários da cidade 

de Lisboa, não se prevendo que se destinem a uma faixa etária específica. 

4. No tema da acessibilidade esclarece-se o seguinte: 

i. No âmbito das obras de urbanização do plano, prevê-se a criação de uma ponte 

pedonal e ciclável, sobre a linha férrea e a Avenida 24 de Julho, que estabelecerá 

a ligação da área do plano à Avenida de Brasília e ao Porto de Lisboa. Prevendo-

se que este atravessamento aéreo inclua a ligação entre os diversos espaços de 

paragem dos transportes coletivos rodoviários e ferroviários, mas não se 
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encontrando ainda desenvolvido o respetivo projeto, será prematuro definir 

qualquer sistema para o mesmo. 

Realça-se ainda o facto de no regulamento da presente proposta se ter 

defendido a importância da qualidade arquitetónica da solução a desenvolver, 

patente no n.º 8 do seu artigo 45.º - A solução arquitetónica a desenvolver para 

a ponte pedonal referida no número anterior deve minimizar o seu impacte 

visual no sistema de vistas e nos diversos subsistemas presentes, contribuindo 

nomeadamente para a salvaguarda e valorização das relações visuais que se 

estabelecem entre os espaços públicos o Museu Nacional de Arte Antiga e o rio 

Tejo. 

ii. Quanto às medidas de mitigação do ruído e poluição, as mesmas foram alvo de 

avaliação no âmbito da elaboração do plano e encontram-se definidas no artigo 

12.º do regulamento, nomeadamente no seu n.º 5 em que se determina a 

aplicação de pavimentos porosos, com características absorventes sonoras, na 

Avenida 24 de Julho, e a imposição do limite de 30km/h na velocidade de 

circulação automóvel na Rua das Janelas Verdes. Sucede que, por lapso, na 

redação deste artigo, na alínea b) do número 5, esta restrição de velocidade é 

estabelecida apenas na Rua das Janelas Verdes e nos arruamentos interiores na 

área do plano, não se tendo mencionado a Rua Presidente Arriaga, o que será 

objeto de correção na sequência da presente ponderação 

iii. O sistema a adotar para o controlo da velocidade referida acima no ponto ii., 

será definida pela DMM, não sendo do âmbito do planeamento, mas sim das 

soluções técnicas a executar por esta unidade orgânica da CML. 

5.  Relativamente ao MNAA o plano estabelece regras morfológicas para a sua 

ampliação que evidenciam as preocupações enunciadas relativas à escala, 

proporcionalidade e equilíbrio com o contexto urbano da envolvente. Em todo o 

caso, só o desenvolvimento do projeto poderá dar uma resposta cabal a estes 

aspetos, não cabendo no âmbito do plano maior definição considerando o detalhe 

e matérias que são objeto de regulação no mesmo. 

Quanto à forma como será debatida a ampliação do MNAA, atendendo à relevância 

deste Museu e da sua expansão, é expectável que o respetivo projeto seja objeto 

de ampla divulgação e debate, não obstante tal matéria não pode ser regulada no 

âmbito do presente plano. 

6. A construção prevista de uma ponte pedonal e ciclável sobre a Avenida 24 de Julho 

e a linha férrea, que como referido estabelecerá a ligação da área de intervenção 

do plano à Avenida de Brasília, em muito contribuirá para uma melhoria 

significativa na mobilidade, acesso a transportes coletivos e estacionamento de 

veículos privados e de turismo. O reperfilamento da Avenida 24 de Julho, embora 

possa melhorar as condições de atravessamento desta via, em nada poderá 

contribuir para a passagem da via-férrea, não se substituindo ao atravessamento 

aéreo. 
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A necessidade desta ligação era já apontada em trabalhos anteriores e foram 

estudadas diversas soluções para a sua execução, nomeadamente pelo Arq. 

Eduardo de Souto Moura na década de 90, pela REFER em 2010 e por alunos de 

mestrado em arquitetura no ano letivo de 2013/2014, soluções aliás exibidas na 

apresentação dos Termos de Referência do plano, realizada em reunião de Câmara 

de 30 de setembro de 2015, aquando da sua aprovação. 

Embora o traçado da referida ponte, assinalado nos desenhos da presente proposta 

de plano, seja indicativo, podendo vir a sofrer ajustes aquando do desenvolvimento 

do respetivo projeto, a localização definida afigura-se a que melhor garante a 

ligação entre as diversas áreas do plano, tanto de cota inferior na Avenida 24 de 

Julho, como de cota superior no eixo Rua Presidente Arriaga/Rua das Janelas 

Verdes, através do Jardim 9 de Abril, bem como do seu principal equipamento, o 

MNAA, à zona do Porto de Lisboa e respetivos espaços de estacionamento, aos 

transportes coletivos rodoviários, no sentido nascente/poente e ao transporte 

ferroviário. 

Também não foi alheio a esta escolha o facto de existir, do lado na Avenida de 

Brasília, um espaço intersticial entre dois edifícios simétricos entre si, disponível 

para acolher esta estrutura. 

Quanto ao facto de no lado norte a ponte poder vir a utilizar um espaço com 

moderada suscetibilidade de ocorrência de movimentos de massa em vertentes, o 

mesmo deve-se à existência de um desnível acentuado entre o jardim e a Avenida 

24 de Julho, vencido por um muro de suporte de grandes dimensões. O futuro 

projeto da ponte pedonal terá que ter em consideração esta circunstância e 

desenvolver as soluções técnicas adequadas.  

7. O reperfilamento em curso na Avenida 24 de julho insere-se num programa mais 

vasto lançado em 2015, designado Pavimentar Lisboa, o qual visa, entre outros, 

melhorar as condições de acessibilidade aos transportes públicos e aos 

equipamentos. A intervenção nesta avenida encontra-se já executada entre o Cais 

do Sodré e as Escadinhas da Praia e em desenvolvimento de projeto da 3ª fase, 

correspondente ao troço a poente destas que se estende até Alcântara. Do 

Programa Base - Estudo Prévio deste projeto destacam-se os seguintes objetivos: 

dar continuidade à solução já projetada para o troço compreendido entre as 

Escadinhas da Praia e o Cais do Sodré; criar um amplo passeio arborizado 

confinante com a frente edificada, destinado à circulação e usufruto pedonal; criar 

uma ciclovia dando continuidade à rede ciclável que promove a ligação do Cais do 

Sodré a Alcântara; reforçar o coberto arbóreo, estabelecendo um corredor verde 

ribeirinho e assumindo uma imagem de Alameda Urbana; reforçar a iluminação 

pública; renovar as redes de drenagem superficial; promover/qualificar as ligações 

pedonais com a Frente Ribeirinha. 

Não obstante os princípios e objetivos da intervenção concorrem no sentido de 

melhorar a acessibilidade pedonal ao Museu, o Regulamento da proposta de Plano 
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prevê ainda, na alínea a) do número 8 do seu artigo 40.º, a obrigatoriedade do 

projeto de ampliação do MNAA ser acompanhado por estudo de impacte de 

tráfego e transportes, que complementará o projeto em curso.  

8. A equipa do Plano admite que o cumprimento do disposto no artigo 24.º do 

Regulamento, relativo aos usos mistos, será respeitado durante o período de 

vigência do mesmo.  

No entanto, quanto ao n.º 5 do artigo 24.º (bem como ao n.º 4 do mesmo artigo) 

do Regulamento da proposta de Plano, no âmbito da análise da presente 

participação concluiu-se que as regras que deles resultam não são possíveis do 

ponto de vista legal, por contrariarem o regime instituído pelo DL nº 10/2015, de 16 

de janeiro, na sua atual redação (regime de acesso e exercício de diversas 

atividades de comércio, serviços e restauração e regime contraordenacional 

respetivo).  

Este regime visa a liberalização do acesso às atividades e determina, no n.º 1 do 

artigo 3.º: “O acesso e exercício às atividades de comércio, serviços e restauração 

(…) bem como o exercício dessas atividades em regime de livre prestação, não estão 

sujeitos a qualquer permissão administrativa que vise especificamente a atividade 

em causa (…)”. 

Determina igualmente no n.º 1 do artigo 4º e artigo 7º e seguintes, que a 

exploração destes estabelecimentos está sujeita à apresentação de uma mera 

comunicação prévia junto da Câmara Municipal, não habilitando a Autarquia a 

estabelecer restrições à instalação de novos estabelecimentos de restauração e 

bebidas nos locais em que o uso de comércio seja permitido, perdendo assim o 

sentido a submissão a parecer prévio da junta de freguesia para esse fim. 

Face ao exposto, na sequência da presente ponderação os n.os 4 e 5 do artigo 24.º 

do Regulamento da proposta de Plano serão suprimidos. 

9. As questões já se encontram esclarecidas nos pontos 4.i. e 6., relativamente ao 

eventual impacte negativo da futura ponte pedonal, e no ponto 5., no que diz 

respeito à qualidade da futura ampliação do MNAA. 

10. A questão encontra-se esclarecida na resposta aos pontos 4.i. e 6. 

11. A questão encontra-se esclarecida na resposta ao ponto 5. 

12. A questão encontra-se esclarecida na resposta ao ponto 2. 

13. Quanto ao futuro equilíbrio socio-económico-cultural da área de intervenção do 

Plano, refira-se que o previsto aumento populacional resultado da execução do 

PPRUJV decorrerá maioritariamente da ocupação dos alojamentos residenciais de 

propriedade particular presentemente vagos. Pese embora o facto de o 

crescimento demográfico recente neste território ter tido maior incidência nos 

residentes com escolaridade superior, o que poderá antever alguma tendência para 

a nobilitação (vd. capítulo 17. Caracterização sociodemográfica e económica, do 
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Relatório do Plano), atualmente a sua pequena população residente apresenta 

ainda, contrariamente à estratificação social da vizinha Lapa, uma certa proporção 

entre os quatro grandes grupos socioeconómicos, sendo espectável que esta se 

mantenha. 

Para tal estima-se que contribuirá igualmente o facto de se prever, para além da 

futura ampliação do MNAA, a criação/requalificação de equipamentos de utilização 

coletiva de âmbito social e de ensino, na área de influência do PPRUJV, tal como já 

referido na resposta ao ponto 3.  

14. Quanto à sugestão de identificar como "Corredor Verde Cultural" o eixo Museu do 

Oriente / Museu da Marioneta, observe-se que a área de intervenção do presente 

plano é restrita, ocupando-se apenas de uma parte do referido eixo, considerando-

se que um processo mais abrangente de constituição de um percurso cultural com 

a extensão mencionada ultrapassa a atribuição do presente plano. 

No entanto refira-se que não só o plano e o projeto de reperfilamento da avenida 

24 de Julho concorrem no sentido de estabelecer o corredor verde ribeirinho, como 

um dos principais objetivos do plano é reforçar o carácter de polo cultural das 

Janelas Verdes, para o qual a presente proposta prevê diversas ações que no seu 

conjunto poderão em muito contribuir para o enriquecimento e continuidade desse 

percurso. 

Destas destaca-se não só a ampliação do MNAA e a relocalização da sua entrada 

para a Avenida 24 de Julho, o que diversifica as possibilidades de acesso no 

percurso mencionado, como ainda a decisão de afetar o conjunto arquitetónico do 

Palacete Pombal (onde a Autarquia prevê agora instalar o futuro Centro de Estudos 

de História da Leitura) e das tercenas de José António Pereira a um equipamento 

cultural, aditando mais um núcleo de interesse a este percurso histórico-cultural.  

A este propósito refira-se que da análise das participações resultou uma correção 

ao regulamento da proposta de plano, que na alínea c) do n.º 3 do artigo 24.º - 

Usos, na qual se define a obrigatoriedade desse conjunto ser afeto a um 

equipamento cultural, por lapso não tinha sido mencionado o Palacete Pombal, o 

que será objeto de correção na sequência da presente ponderação 

15.  A questão encontra-se esclarecida na resposta aos pontos 4.i. e 6. 

16. A questão encontra-se esclarecida na resposta aos pontos 4, 6 e 7. 

17.  Quanto à questão do limite de velocidade na Rua das Janelas Verdes encontra-se 

esclarecido no ponto 4.ii. 

Relativamente à sugestão de reduzir a velocidade de circulação na Avenida 24 de 

Julho para 30 km/h, não só esta medida teria consequências a nível de gestão do 

tráfego que seria necessário avaliar, por se tratar de uma via de 3ª nível na 

hierarquia da rede viária municipal, como não se revelaria eficaz em termos de 

redução de ruído, uma vez que a principal fonte de ruído nesta avenida é o tráfego 
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ferroviário e não o rodoviário, facto que se acentua pela aplicação de pavimento 

poroso com características absorventes sonoras, como previsto no regulamento do 

plano. 

Quanto à sugestão de limitar a velocidade de circulação a 10km/h nos arruamentos 

que atravessam o interior da área de intervenção, a medida parece-nos 

desnecessária, uma vez que, tal como disposto no n.º 5 do artigo 45.º do 

regulamento do plano, estes serão exclusivamente pedonais, admitindo-se apenas 

excecionalmente a circulação de veículos de emergência e socorro e o acesso a 

lugares de estacionamento de uso privativo, preexistentes no interior das parcelas 

e a lugares de estacionamento na via pública reservados a utentes de mobilidade 

condicionada. 

18.  Relativamente aos modelos participativos, refira-se que o plano foi alvo de 

discussão pública preventiva na fase de aprovação dos seus termos de referência, 

bem como da presente discussão pública, e a sua implementação decorre do 

respetivo programa de execução que é uma peça do plano e, como tal, sujeita a 

escrutínio público. Outras formas de acompanhamento resultam da relação 

institucional entre a Câmara e a Junta de Freguesia, enquanto representante da 

população, que tem os fóruns próprios de participação. 

4.16.3. Proposta de decisão 

Na sequência da presente participação introduziram-se as seguintes alterações à 

proposta de plano: 

a) Completou-se a alínea b) do número 5 do artigo 12.º - Zonamento acústico e 

medidas de minimização do ruído, do Regulamento do Plano, para que na Rua 

Presidente Arriaga a velocidade de circulação automóvel não possa exceder os 

30km/h; 

b) Completou-se a alínea c) do número 3 do artigo 24.º - Usos, do Regulamento do 

Plano, para que o Palacete Pombal, sito na Rua das Janelas Verdes, seja abrangido 

pela obrigatoriedade de afetação a equipamento cultural, tal como já disposto para 

as tercenas de José António Pereira; 

c) Suprimiram-se do mesmo artigo (24.º - Usos), o número 4 e respetivas alíneas e o 

número 5, que estabeleciam restrições à instalação de novos estabelecimentos de 

restauração e bebidas. 

Simultaneamente a participação, a par de outras também ponderadas no âmbito da 

presente Discussão Pública, justificaram a consulta à Direção-Geral do Património 

Cultural, entidade que confirmou a sua intenção de promover a ampliação do Museu 

Nacional de Arte Antiga, validando as soluções adotadas na proposta de Plano 

relativamente à Unidade de Execução do MNAA. 
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5. CONCLUSÃO 

Em síntese, da ponderação feita sobre as várias participações apresentadas em sede de 

discussão pública, foram introduzidas na versão final do Plano de Pormenor de Reabilitação 

Urbana das Janelas Verdes as seguintes alterações: 

1. No regulamento: 

a) Completou-se a alínea b) do número 5 do artigo 12.º - Zonamento acústico e medidas 

de minimização do ruído, para que na Rua Presidente Arriaga a velocidade de 

circulação automóvel não possa exceder os 30km/h; 

b) Completou-se a alínea c) do número 3 do artigo 24.º - Usos, para que o Palacete 

Pombal, sito na Rua das Janelas Verdes, seja abrangido pela obrigatoriedade de 

afetação a equipamento cultural, tal como já disposto para as tercenas de José 

António Pereira; 

c) Suprimiram-se do mesmo artigo (24.º - Usos), o número 4 e respetivas alíneas e o 

número 5, que estabeleciam restrições à instalação de novos estabelecimentos de 

restauração e bebidas; 

d) No artigo 36.º - Regime, relativo às obras de demolição, simplificou-se a redação do n.º 

4 e corrigiu-se o número 6, suprimindo a remissão para o n.º 6 do artigo 16.º . 

e) Acrescentou-se uma alínea ao número 2 do artigo 40.º - Unidade de Execução do 

Museu Nacional de Arte Antiga, para assegurar que a intervenção de expansão do 

MNAA contemple a demolição da construção anexa ao edifício do Instituto José de 

Figueiredo; 

f) A redação da alínea c) do número 8 do mesmo artigo (40.º - Unidade de Execução do 

Museu Nacional de Arte Antiga) foi retificada, para garantir que o projeto de 

ampliação do MNAA seja obrigatoriamente acompanhado de estudo geológico, 

geotécnico e hidrogeológico específico; 

g) A redação do artigo 41.º - Dispensa de reserva de solo, foi retificada, para clarificar o 

regime da reserva de solo sobre as Parcelas passíveis de integrar a operação de 

ampliação do MNAA, tornando explícito que a referida reserva de solo será a favor do 

órgão competente da Administração Central em matéria de património cultural; 

2. Nos elementos constituintes do Plano, nomeadamente no Regulamento e respetivo Anexo 

I, e na Planta de Implantação II, a designação das parcelas integradas na Unidade de 

Execução do MNAA na categoria de Espaço a consolidar de uso especial de equipamentos, 

foi corrigida para “Parcelas passíveis de integrar a operação de ampliação do MNAA”  

Conforme estabelecido no artigo 89.º do RJIGT a resposta a cada uma das participações 

apresentadas será comunicada por escrito aos interessados. 



[PLANO DE PORMENOR DE REABILITAÇÃO URBANA]  DAS JANELAS VERDES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Participações recebidas 

: :   relatório de ponderação   : :  ANEXO  I 














































































































































































































































































































































































































